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CArTA De APreSeNTAÇÃO 
iNSTiTUCiONAL
A Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça (SAL) tem por objetivo institucional 

a preservação da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais. Anualmente 
são produzidos mais de 500 pareceres sobre os mais diversos temas jurídicos, que instruem a 
elaboração de novos textos normativos, a posição do governo no Congresso, bem como a sanção 
ou veto presidencial.

Em função da abrangência e complexidade dos temas analisados, a SAL formalizou, em maio de 
2007, um acordo de colaboração técnico-internacional (BRA/07/004) com o Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (PNUD), que resultou na estruturação do Projeto Pensando o Direito. 

Em princípio os objetivos do Projeto Pensando o Direito eram a qualificação técnico-jurídica do 
trabalho desenvolvido pela SAL na análise e elaboração de propostas legislativas e a aproximação 
e o fortalecimento do diálogo da Secretaria com a academia, mediante o estabelecimento de canais 
perenes de comunicação e colaboração mútua com inúmeras instituições de ensino públicas e 
privadas para a realização de pesquisas em diversas áreas temáticas.

Todavia, o que inicialmente representou um esforço institucional para qualificar o trabalho da 
Secretaria, acabou se tornando um instrumento de modificação da visão sobre o papel da academia 
no processo democrático brasileiro. 

Tradicionalmente, a pesquisa jurídica no Brasil dedica-se ao estudo do direito positivo, declinando 
da análise do processo legislativo. Os artigos, pesquisas e livros publicados na área do direito 
costumam olhar para a lei como algo pronto, dado, desconsiderando o seu processo de formação. 
Essa cultura demonstra uma falta de reconhecimento do Parlamento como instância legítima para 
o debate jurídico e transfere para o momento no qual a norma é analisada pelo Judiciário todo o 
debate público sobre a formação legislativa.

Desse modo, além de promover a execução de pesquisas nos mais variados temas, o principal 
papel hoje do Projeto Pensando o Direito é incentivar a academia a olhar para o processo legislativo, 
considerá-lo um objeto de estudo importante, de modo a produzir conhecimento que possa ser 
usado para influenciar as decisões do Congresso, democratizando por conseqüência o debate feito 
no parlamento brasileiro. 

Este caderno integra o conjunto de publicações da Série Projeto Pensando o Direito e apresenta 
a versão resumida da pesquisa denominada As Resoluções do CONAMA no Âmbito do Estado 
Socioambiental Brasileiro, conduzida pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul 
(PUC RS).

Dessa forma, a SAL cumpre seu dever de compartilhar com a sociedade brasileira os resultados 
das pesquisas produzidas pelas instituições parceiras do Projeto Pensando o Direito.

Pedro Vieira Abramovay

Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça
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CArTA De APreSeNTAÇÃO 
DA PeSQUiSA
Na condição de Coordenador da equipe, tenho a satisfação de apresentar o material relativo 

à pesquisa versando sobre “As Resoluções do CONAMA e o princípio da legalidade: a proteção 
ambiental à luz da segurança jurídica”, realizada no período de agosto a dezembro de 2007, 
no âmbito do Projeto Pensando do Direito, lançado pela Secretaria de Assuntos Legislativos do 
Ministério da Justiça. 

Numa primeira etapa, constante da realização da pesquisa e confecção do relatório e subseqüente 
artigo, respectivamente encaminhados em final de dezembro de 2007 e maio de 2008, a equipe foi 
originalmente composta, além do coordenador, ora signatário, pelos pesquisadores Prof. Dr. Carlos 
Alberto Molinaro (PUCRS), Profa. Dra. Fernanda Luiza Fontoura de Medeiros (PUCRS), que na 
época ainda cursava o Doutorado na UFSC, Profa. Me. Selma Rodrigues Petterle (hoje Doutoranda 
pela PUCRS), Profa. Mestre e Doutoranda Karine Silva Demoliner (PUCRS), Prof. Me. Alexandre 
Schubert Curvelo (hoje Doutorando pela PUCRS), Profa. Me. Vanêsca Buzelato Prestes (na época 
cursando o Mestrado em Direito na PUCRS) e Profa. Dra. Letícia Albuquerque (na época cursando 
o Doutorado na UFSC).

O projeto inicialmente apresentado foi objeto de revisão e ajustes importantes pela equipe 
(mais reduzida) reunida na presente etapa e que firma a versão ora publicada na forma de artigo. 
Tais alterações afetaram tanto o seu conteúdo, visto que, na presente reformulação e adequação 
se buscou expurgar evidentes excessos, quanto a forma do trabalho, buscando, de tal sorte, 
a padronização almejada. Já no concernente ao artigo ora publicado, não se procurou pura e 
simplesmente reformatar a versão anterior, que igualmente, tal qual o relatório, foi objeto de 
importantes modificações, inclusive para o efeito de inserção de uma parte que, a despeito de não 
estar diretamente vinculada à pesquisa, aponta para possíveis desenvolvimentos futuros, em searas 
onde maior investimento se faz necessário. 

A idéia central foi a de confirmar o papel central exercido pelo CONAMA no campo da proteção 
ambiental, mediante a análise sistemática de toda a sua produção regulatória até o final de 2007, 
apurando, todavia, algumas inconsistências jurídicas em alguns casos, tudo com o intuito de contribuir 
para um possível aperfeiçoamento do marco regulatório na seara ambiental e a salvaguarda de 
sua legitimidade jurídico-constitucional. Desde logo, salienta-se que na versão ora publicada do 
relatório e do artigo, não se promoveu uma atualização da pesquisa, salvo mediante referências 
isoladas às resoluções posteriores mais relevantes e que guardam relação com a matéria analisada 
na pesquisa. 

Por outro lado, não sendo o caso de aqui reproduzir os objetivos da pesquisa nem o de abordar 
aspectos relativos à metodologia empregada e resultados alcançados, considera-se que as metas 
essenciais – embora reconhecidamente ambiciosas – foram atingidas, de tal sorte que, mediante a 
ampla difusão da pesquisa (relatório e artigo) se possa contribuir para o aperfeiçoamento constante 
do debate a respeito dos órgãos, agentes e ações que integram o sistema nacional de proteção e 
promoção dos direitos deveres relacionados à tutela ambiental. 
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Por derradeiro, formulo, em nome da equipe, o devido agradecimento aos coordenadores do 
Projeto Pensando o Direito, em especial pela autonomia e apoio assegurados durante todas as 
etapas do trabalho.

Porto Alegre, outubro de 2009.

Ingo Wolfgang Sarlet

Coordenador Acadêmico
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Ingo Wolfgang Sarlet1

Carlos Alberto Molinaro2

Fernanda Luiza Fontoura de Medeiros3

Selma Rodrigues Petterle4

Vanêsca Buzelato Prestes5

Resumo: Este artigo resume a pesquisa intitulada “Resoluções do CONAMA e o princípio da 
legalidade: a proteção ambiental à luz da segurança jurídica”. Na pesquisa, o Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA) e algumas das suas regras foram examinados no âmbito do Estado 
Socioambiental e Democrático Brasileiro. Depois, o foco dos pesquisadores foi a estrutura e 
funções do CONAMA e, em seguida, as principais regras editadas no período de 1984 a 2007. 
Estes comandos normativos são confrontados com os limites constitucionais; limites que são as 
fontes da regulamentação infraconstitucional e legal. Nesse sentido, são apontadas a regularidade 
e validade de algumas regras, e prontamente abordadas questões que foram objeto das principais 
preocupações dos investigadores. Além disso, a pesquisa aponta questões que devem ser objeto 
de futuras investigações.

Palavras-chave: CONAMA. Estado Socioambiental. Princípio da Legalidade. Poder Regulamentar. 
Proteção Ambiental. Segurança Jurídica. 

Abstract: This paper summarizes a research entitled “Resolutions of the National Council for 
the Environment (NCE) and the lawfulness principle: environmental protection in the light of legal 
certainty”. In the research, the National Council for the Environment (NCE) and some of its rules were 
examined in the context of the Social Environmental and Democratic Brazilian State. Afterwards, the 
focus of the researchers was the structure and functions of the NCE, and then the main rules edited 
from 1984 to 2007. These normative commands are confronted with the constitutional limits; limits 

1 Doutor e Pós-Doutor em Direito (Munique - Alemanha), Professor Titular da Faculdade de Direito e do Mestrado 
e Doutorado em Direito da PUCRS. Coordenador do PPG em Direito Mestrado e Doutorado da PUCRS. Juiz de Direito e 
Coordenador da Pesquisa.

2 Doutor em Direito pela Universidade Pablo de Olavide, Sevilha. Mestre em Direito pela PUCRS. Professor Adjunto 
da Faculdade de Direito e do Programa de Mestrado e Doutorado em Direito da PUCRS.

3 Doutora em Direito pela UFSC, Mestre em Direito pela PUCRS. Professora Adjunta da Faculdade de Direito da 
PUCRS. Professora Adjunta da Faculdade de Direito e do Curso de Mestrado em Direito Ambiental da UCS. Advogada.

4 Mestre em Direito pela PUCRS, Doutoranda em Direito PUCRS. Professora da Faculdade de Direito da FARGS. 
Advogada.

5 Mestre em Direito pela PUCRS e Procuradora do Município de Porto Alegre. Professora da Pós-Graduação de Direito 
Ambiental Internacional da UFRGS e Direito Público da PUCRS.
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that are the sources of the infra-constitutional and legal regulation. In this sense, the regularity 
and validity of some rules are pointed out and issues that were the subject of main concerns of 
researchers promptly addressed. In addition, the research points out questions that should be the 
subject of future investigations.

Keywords: CONAMA=NCE, Social and Environmental State, Lawfulness Principle, Political Power, 
Environmental Protection., Legal Certainty.

Resumen: Este artículo resume la investigación intitulada “Resoluciones del CONAMA y el principio 
de legalidad: la protección del medio ambiente a la luz de la seguridad jurídica”. En la investigación, 
el Consejo Nacional del Medio Ambiente (CONAMA) y algunas de sus resoluciones fueron examinados 
en el ámbito del Estado Socioambiental y Democrático de Derecho. A continuación, el foco de los 
investigadores fue la estructura y funciones del CONAMA y, acto continuo, el examen de las principales 
reglas editadas en el periodo de 1984 hasta 2007. Esos comandos normativos son confrontados con 
los límites constitucionales; límites que son los hontanares de la regulación infraconstitucional y 
legal. En ese sentido, son apuntadas la regularidad y validad de algunas reglas y, prontamente, 
afrontadas cuestiones que fueran objeto de las principales preocupaciones de los investigadores. 
Además, el trabajo apunta cuestiones que deben ser objeto de futuras investigaciones. 

Palabras-clave: CONAMA. Estado Socioambiental. Principio de Legalidad. Poder Reglamentar. 
Protección del Medio Ambiente. Seguridad Jurídica. 

Sumário: 1. Introdução. 2. Estado Socioambiental. 3. Deveres de Proteção do Meio Ambiente, 
direito à organização e procedimento no Estado Socioambiental. 4. Lugar do Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA) no Federalismo brasileiro. 5. Metodologia Utilizada. 5.1. Critérios 
adotados. 5.2. Etapas de análise. 5.3. Cartografia complementar. 5.4. Resoluções do CONAMA. 6. 
Pressupostos jurídico-constitucionais das resoluções do CONAMA. 7. Delimitação dos problemas 
mais significativos das resoluções examinadas. 7.1. Resoluções autônomas. 7.2. O poder de polícia 
e sua indelegabilidade. 7.3. Responsabilidade pós-consumo no Brasil. 7.4. Normas penais em 
branco e tipos penais em aberto: a Lei no 9.605/98. 7.5. Equiparações dos responsáveis técnicos 
aos peritos para fins penais. 7.6. Licenciamento ambiental: da insegurança jurídica à onerosidade 
excessiva. 8. Conclusões e reflexões alcançadas pela pesquisa. 8.1. Da consolidação normativa 
das Resoluções do CONAMA. 8.2. Trabalhar um projeto com os Tribunais para que a terminologia 
adotada na sistematização da jurisprudência atenda os princípios da clareza e determinação dos 
comandos legais. 8.3 Código de procedimento administrativo para o licenciamento ambiental. 8.4 
A experiência internacional – desregulação ou codificação? 9. Outras perspectivas. 9.1 Ambiente: 
igualdade e desigualdade. 9.2 Simetria entre regulação e accountability. 9.3 Discriminação ambiental: 
em busca de stakeholders 10. Notas. 11. Referências
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1. iNTrODUÇÃO
O presente sintetiza pesquisa que teve como título As Resoluções do CONAMA e o princípio 

da legalidade: a proteção ambiental à luz da segurança jurídica. O tema foi pesquisado 
por equipe coordenada pelo Prof. Dr. Ingo Wolfgang Sarlet, na ambiência das linhas de 
pesquisa do Programa de Mestrado e Doutorado em Direito da Faculdade de Direito da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS) e do NEADF – Núcleo de 
Estudos Avançados em Direitos Fundamentais, ao qual se encontra vinculado o Grupo de 
Pesquisas em Direitos Fundamentais cadastrado junto ao CNPQ, ambos liderados pelo 
coordenador do projeto e pelo Prof. Dr. Carlos Alberto Molinaro. A pesquisa contou, ainda, 
com a participação dos demais membros da equipe, dos quais parte atuou na redação do 
presente texto6. A investigação foi realizada no período compreendido entre meados do 
mês de agosto e dezembro do ano de 2007.

Os pesquisadores identificaram o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA 
na perspectiva de uma socioambientalidade administrativa, pois compreendem Estado 
brasileiro, tal qual projetado na Constituição Federal de 1988, como constituindo um Estado 
Socioambiental e Democrático de Direito, sendo o CONAMA um órgão de integração sócio-
administrativo do sistema de promoção e proteção ambiental. 

De outro modo, os pesquisadores enfrentaram tanto o déficit de sistematicidade 
presente na legislação ambiental brasileira, quanto verificada no âmbito da conseqüente e 
pertinente regulação, fato devido, em boa parte, à dispersão e mesmo a uma certa desordem 
no que diz com as fontes e espécies normativas dedicadas ao fomento da preservação 
socioambiental e dos correspondentes instrumentos de proteção. Esta realidade, observada 
pelos pesquisadores, é forte indutora de insegurança jurídica que se irradia, inclusive, 
na esfera das relações entre a coletividade e o poder público, e que não condiz com as 
exigências de um autêntico Estado Socioambiental que, acima de tudo, deve guardar 
sintonia com os princípios basilares de um Estado Democrático de Direito. 

Assim, torna-se evidente a necessidade de sistematização e harmonização legislativa, 
nos diferentes âmbitos hierárquicos, condição indispensável para pensar a construção 
de um micro-sistema de regulação ambiental que tenha por objetivo lograr precisão, 
transparência e previsibilidade nas ações de proteção do ambiente, sempre com o fim 
último de assegurar um desenvolvimento sustentável.

O trabalho realizado teve como endereço o levantamento e a análise das Resoluções 
vigentes editadas pelo CONAMA a partir da Lei 6938/81, com ênfase na regulação 
recepcionada pela Constituição de 1988 e aquela produzida a partir dela, abarcando o 

6 Além dos autores que ora firmam o presente artigo, atuaram na fase da pesquisa e preparação do respectivo 
relatório, os Mestres e Doutorandos Alexandre Curvello (PUCRS), Karine Demoliner (PUCRS) e Letícia Albuquerque (à época 
doutoranda na UFSC).
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período até dezembro de 2007, buscando identificar eventuais problemas no que diz com 
a consistência jurídica de tais Resoluções, de modo especial no que diz com a observância 
dos limites do poder regulamentar constitucionalmente atribuído ao CONAMA, assim como 
a sua compatibilidade com o dever de segurança jurídica próprio do Estado de Direito. 

Finalmente, por estarem inseridas na função administrativa, as atividades desenvolvidas 
pelo CONAMA, seja pela amplitude de sua competência, ou pelo papel destacado que 
exerce no SISNAMA, especam-se nos limites definidos constitucionalmente para exercício 
do poder regulamentar. Decorre daí, a importância do estudo da sua estrutura e das suas 
competências no âmbito do sistema jurídico-constitucional vigente. 
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2. eSTADO SOCiOAMbieNTAL
O trabalho dos pesquisadores teve como matriz a Constituição Brasileira de 1988, sendo 

o fio condutor o reconhecimento de um Estado Socioambiental e Democrático de Direito 
no interior do qual são prestigiados os direitos humanos e os direitos fundamentais, guias 
indissociáveis de todos os relacionamentos e ações em que os atores públicos e privados 
confrontam. 

Com razoável acerto, é possível conceber que a razão seminal do Estado Socioambiental 
e Democrático de Direito, que formata o Estado brasileiro, pode ser centrada – em uma 
perspectiva jurídica – na Lei n.o 6.938 de 31 de agosto de 1981, que construiu a Política 
Nacional do Meio Ambiente. 

A partir deste marco legislativo é possível desvelar a construção deste especial formato 
de Estado – Estado Socioambiental – que privilegia o social e o ambiental ambos vinculados 
por uma “unidade de sentido”, ademais, inclusiva da sustentabilidade necessária para o 
necessário desenvolvimento do país. 

No Brasil, a partir da década de 1980, especialmente com o fim do regime militar em 
1984, os movimentos sociais e os movimentos ambientalistas lograram pacificar suas 
relações entendendo que as necessidades e as aspirações de desenvolvimento de extensas 
camadas da população e a conseqüente preservação ambiental ou a recuperação de áreas 
degradadas tinham um objetivo comum: a sustentação da vida. Com a promulgação da 
Constituição de 1988, alcançaram esses movimentos – agora socioambientais – o ponto de 
unificação com o reconhecimento que os direitos humanos e os fundamentais de todas as 
dimensões e funções, abarcando, portanto, os assim designados direitos civis e políticos 
e os direitos sociais econômicos, culturais e ambientais, exigem e conforma, para sua 
adequada proteção e promoção, um novo modelo de Estado, qual seja, o de um Estado 
Socioambiental e Democrático de Direito. 

Na década seguinte, notadamente com a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio 
Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992 (ECO/92), os conceitos 
socioambientais passaram a iluminar o cenário legislativo na produção de normas ambientais. 
Com efeito, avaliando-se a trajetória que marcou os anos 1990, verifica-se a expansão do 
marco normativo infraconstitucional que regulamenta o artigo 225 da Constituição Federal, 
como dão conta os seguintes exemplos: a Lei n.º 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, sobre 
os crimes ambientais; a Lei n.o 9.985 de 18 de julho de 2000, que regulamenta o artigo 
225, § 1º, inciso III, da Constituição Federal e institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza; a Lei n.º 11.105, de 24 de março de 2005, que regulamenta o 
artigo 225, § 1º, inciso II e institui o sistema de biossegurança no Brasil, dentre outras. 

Contudo, convém destacar que a produção legislativa subseqüente foi relativamente 
escassa, e, por vezes, anfibológica, fato que acabou por gerar um acentuado déficit normativo 
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e de execução por preencher. Aqui, impõe-se realçar, e a investigação bem demonstra o 
fato, que o advento dessas leis acabou por convalidar resoluções do CONAMA anteriores, 
consideradas na sua origem autônomas, portanto contrárias ao ordenamento jurídico. 

Independente dos marcos legais, especialmente daquele estabelecido pela Constituição 
Federal de 1988, quando concebido o modelo do Estado Socioambiental e Democrático 
de Direito, não se pode perder de vista que o que está em causa, em primeira linha, são 
o respeito, proteção e promoção da vida, na dupla perspectiva das gerações presentes e 
futuras, assim como a manutenção das bases que a sustentam, imperativos que só se 
concretizam num ambiente equilibrado e saudável, realizando o núcleo duro da relação 
de alteridade que está implicada no conceito de dignidade humana, pois como afirma 
Molinaro (2007, p. 32): “não estamos sós, somos com o outro numa relação permanente 
de reconhe cimento, respeito, reciprocidade e responsabilidade que se desenvolve num 
espaço e tempo de encontro: o ambiente”, pois o ambiente pode ser concebido como “um 
lugar de encontro”, um especial sitio onde estão possibilitadas as condições próprias para 
a reunião dos elementos bióticos e abióticos sustentadores da vida planetária.

Impende afirmar que o socioambiental (despregado do Estado) está mais além do direito, 
se considerado que o social e o ambiental, ora como sujeito, ora como objeto se incluem 
nos demais processos de adaptação ou corrigenda dos defeitos de adaptação, como a 
religião, ética, estética, política, direito, economia e ciência na célebre septena pontiana 
(Pontes de Miranda, 1926), das relações inter-humanas cronotopicamente localizadas. 
Isso comprova a indispensabilidade dos estudos sobre a socioambientalidade, forte no 
princípio da sustentabilidade, pois é necessário certeza na exata noção que qualidade de 
vida nada mais representa que o resultado de um ato de valoração indispensável para a 
concretização da dignidade conferida ao humano, um humano sustentado por todas as 
demais manifestações da vida, submetida aos processos adaptativos. 

O resultado dessa valoração está bem desenhado na Constituição, especialmente, quando 
afirma a prática de um desenvolvimento sustentado da República Brasileira ao lado da 
construção de uma sociedade livre, justa e solidária. Assim, é a própria Carta de 1988 que 
vai expressar a idéia de Ambiente como um mandado constitucional e como função pública 
implicativa de deveres. Do mesmo modo, revela duas dimensões ambientais, a dimensão 
temporal: direito a desfrutá-lo; e, a dimensão intertemporal: o dever de conservá-lo. 
Para tanto, confere o dever de sustentabilidade como cláusula de interpretação finalista 
e título de intervenção do Estado Socioambiental de Direito nos mais variados contextos 
socioeconômicos e vincula formalmente a Constituição às futuras gerações.
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3. DeVereS De PrOTeÇÃO 
DO MeiO AMbieNTe, 
DireiTO À OrGANiZAÇÃO 
e PrOCeDiMeNTO NO 
eSTADO SOCiOAMbieNTAL 

Se de um lado é relevante situar o exame do tema a partir do Estado Socioambiental, 
de outro, torna-se imprescindível trazer à tona a conseqüência jurídica do reconhecimento 
do direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Tendo como ponto de partida a dupla perspectiva dos direitos fundamentais, isto é, 
vislumbrando o sistema de direitos fundamentais tanto na sua dimensão subjetiva (apenas 
relembrando que mesmo os direitos subjetivos individuais não se reduzem à limitada noção 
de direitos subjetivos públicos) quanto da sua dimensão objetiva, há de observar-se que, 
sob a face da dimensão objetiva, os direitos fundamentais correspondem a um conjunto 
de valores objetivos básicos e fins diretivos da ação positiva dos poderes públicos (PÉREZ 
LUÑO, 1995, p. 20-1). Sob este viés, sustenta-se que por força de sua dimensão objetiva 
e para além de sua relação com uma determinada ordem de valores constitucional, as 
normas de direitos fundamentais, no sentido de “uma espécie de mais-valia jurídica” 
(ANDRADE, 2001, p. 138) , geram efeitos jurídicos adicionais, implicando uma proteção 
jurídica reforçada e (em parte) autônoma, das normas fundamentais (SARLET, 2009, p. 
144), destacando-se, no contexto deste estudo sobre as Resoluções do CONAMA, e dentre 
os vários desdobramentos da perspectiva jurídico-objetiva dos direitos fundamentais, a 
teoria dos deveres estatais de proteção dos direitos fundamentais e seu estreito vínculo 
com os deveres e direitos na esfera das normas de organização e procedimento.

A teoria dos deveres estatais de proteção dos direitos fundamentais, que logrou obter 
um notável desenvolvimento jurisprudencial (com a jurisprudência construída no Tribunal 
Constitucional da Alemanha) e doutrinário (especialmente a partir da discussão acerca 
da proteção jurídica da vida do feto, ou seja, no âmbito do reconhecimento dos deveres 
estatais de proteção da vida humana pré-natal), consiste na idéia de que poder público tem 
o dever de atuar positivamente em prol de uma efetiva proteção do meio ambiente, como 
bem jurídico-fundamental, protegendo-o contra agressões do Estado e dos particulares 
(HÄBERLE, 2005, p. 139; SARLET, 2009, p. 149).

O fato é que, sob a perspectiva dos deveres estatais de proteção, há uma vinculação do 
poder público (seja pelo legislador, o juiz ou o administrador) aos direitos fundamentais, 
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o que acarreta um dever de proteção e promoção de tais direitos. Sob este olhar, discute-
se se a consagração dos direitos fundamentais (no caso, o meio ambiente) impõe, por 
exemplo, ao legislador um dever de tipificar como crime determinadas condutas, ou 
ainda se impõe uma intensa atividade legislativa, ao que se aponta não para uma proteção 
efetiva em absolutamente todas e quaisquer situações (leitura radical que levaria a pensar 
que o Estado seria o único responsável por todas e quaisquer ofensas a bens jurídico-
fundamentais), mas que seja assegurado, pelo Estado, “um nível mínimo adequado de 
proteção dos direitos fundamentais”, uma vez que a proibição de uma proteção insuficiente, 
que se extrai desses deveres de proteção, não pode eliminar a liberdade de conformação 
do legislador . Ademais, acrescente-se que a proteção estatal dos direitos fundamentais 
encontra limites que não se reduzem aos direitos das outras pessoas, aquelas cuja esfera 
jurídica possa ser afetada, mas também quando estiverem “em causa valores comunitários 
relevantes [incluída aí, a liberdade geral] que ao Estado cumpre assegurar”. (ANDRADE, 
2001, p. 144-145).

Já no que tange as prestações estatais releva o direito à organização e procedimento, 
outro desdobramento da perspectiva jurídico-objetiva dos direitos fundamentais, vale 
mencionar que a função deferida aos direitos fundamentais sob o aspecto de parâmetros 
para criação e constituição de organizações (ou instituições) estatais e para o procedimento, 
extraindo-se, nesse contexto, conseqüências não somente para a aplicação e interpretação 
das normas procedimentais, como também para toda uma gama de formulações das 
normas de cunho organizacional e procedimental, que, ao fim e ao cabo, garantirão que 
se efetive a proteção ambiental (SARLET, 2009, p. 150). 

Tais considerações objetivam destacar que existe um estreito liame entre o direito 
fundamental ao meio ambiente e o direito à organização e procedimento, no sentido de que 
a efetiva proteção do direito fundamental é, ao mesmo tempo, e de certa forma, pendente 
do direito à organização e do procedimento, até mesmo porque os deveres estatais de 
proteção podem concretizar-se por meio de normas que dispõem sobre o procedimento 
administrativo (e também o judicial), bem como pela criação de órgãos, evidenciada, de 
tal sorte, a conexão existente entre essas duas facetas da dimensão jurídico-objetiva da 
proteção ambiental. Inarredável a observação que um procedimento ordenado e justo se 
faz necessário (e até mesmo imprescindível) para a efetivação dos direitos fundamentais, 
o que, como já referido, com obviedade não exclui a discussão em torno da perspectiva 
subjetiva.
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4. LUGAr DO CONSeLHO 
NACiONAL DO MeiO 
AMbieNTe (CONAMA) NO 
FeDerALiSMO brASiLeirO

A Federação, constituída pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, todos 
com competências constitucionalmente estabelecidas, estrutura o Estada brasileiro, e 
fundamenta o cumprimento dos objetivos da República, sendo para esta finalidade que 
os entes federativos estão dedicados; sua atuação não se dá de modo isolado, pois se 
integram em um esforço comum de cooperação. Nesta perspectiva, as políticas públicas 
que propendem ao cumprimento dos fundamentos e objetivos da República, assentadas 
nos artigos iniciais da Carta Magna, são executadas, ora por todos conjuntamente, ou por 
cada ente federativo, sendo que possível a retroalimentação de seus propósitos mediante 
o estabelecimento de um fio condutor de cada política pública em si na cooperação com 
o todo. 

Os conselhos nacionais de políticas públicas, dentre estes o CONAMA, são instrumentos 
de integração no Estado Federativo, pois pretendem dar cumprimento aos princípios 
da federação e chegam a expressar o que já se denominou de federalismo cooperativo 
(BERCOVICI, 2004; KRELL, 2008); são, ainda, órgãos de articulação da cooperação federativa, 
essenciais à consecução do Estado Federal. Além disso, na forma prevista pelas leis dos 
sistemas nacionais, os conselhos são órgãos de participação popular na administração 
pública, expressando o princípio da democracia participativa.

A importância da questão relacionada a promoção e preservação meio ambiente, bem 
como a necessidade da sua manutenção e recuperação da sua degradação impulsionou 
a criação do Sistema Nacional em 1981, que correspondeu a uma estruturação própria e 
peculiar no seio da Administração Pública direta; isto é, a despeito da fragilidade com que 
se protegeu o meio ambiente durante muito tempo, criou-se uma subestrutura dentro da 
estrutura organizacional da Administração Pública, anterior à Constituição, mas que foi, 
na sua essência, por ela recepcionada.

A partir da Constituição de 1988 as políticas públicas foram organizadas em sistemas 
universalizáveis e concretizáveis entre os entes federativos. Assim, ocorreu, por exemplo, 
com o sistema único de saúde (SUS), com a proteção da criança e adolescente (ECA), a 
formatação da política urbana (Estatuto da Cidade), a defesa e regulação da educação 
(LDB), entre outras. A característica, pois, que une os exemplos citados à política ambiental 
revela-se na adoção de um sistema que de modo especial contempla os princípios da 
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subsidiariedade e da descentralização, ao cometer que os entes federativos participem de 
forma coordenada e, em conjunto com a sociedade, da realização das tarefas públicas. 

Para o funcionamento destes sistemas universalizáveis de políticas públicas de Estado 
e de Governança, no interior do Estado Social e Democrático de Direito, as respectivas leis 
criaram organismos que previram a participação popular, bem como aos meios e modos 
para a sociedade executar tarefas públicas e, ainda, construíram a metodologia necessária 
para o repasse dos recursos indispensáveis para alcançar seus objetivos. 

Dentre as formas de participação popular na gestão pública, é possível identificar 
os mais diversos Conselhos Nacionais, Estaduais e Municipais, de forma geral, eles se 
apresentam como figuras híbridas, que desempenham tarefas públicas, na fronteira das 
respectivas atribuições constitucionais. 

O CONAMA, possivelmente é o conselho com esta natureza mais consolidada, talvez por 
ser mais antigo, pois constituído em 1981; de todo modo, faz-se importante considerar, 
uma vez mais, que ao CONAMA foram atribuídas as principais funções dentro do sistema, 
tratando-se, portanto, de órgão centralizador de diversas tarefas, dado que sua função é 
bastante dilatada ao compreender uma heterogeneidade de atribuições. 

Dentre as atribuições do CONAMA previstas na Lei Federal n.º 6938/81, nos termos da 
redação do artigo 8º, e para os fins da pesquisa realizada, e as conclusões ora apresentadas 
interessaram as seguintes: 

a edição de normas e de critérios relativos às atividades potencialmente  •
poluidoras; 

a atribuição da regulação e do controle de poluição por veículos automotores;  •
e, 

o estabelecimento de normas, critérios e padrões relativos ao controle e à  •
manutenção da qualidade do meio ambiente.

A pesquisa, portanto, dedicou-se a examinar se as resoluções nela identificadas estão 
adstritas ao conteúdo regulamentar atinente ao Estado Federal brasileiro, segundo o qual o 
regulamento aponta: explicitação de conteúdo técnico, estabelecimento de procedimentos 
para a aplicação da lei e solucionar a execução da lei.
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5. MeTODOLOGiA UTiLiZADA
Para garantir a qualidade e a confiabilidade da pesquisa, foram utilizadas metodologias 

científicas. Todavia, não concorre, porém, uma única metodologia de pesquisa correta ou 
aplicável para todo e qualquer tipo de análise, especialmente quando se opera no campo 
das ciências jurídicas e sociais. Portanto, o que determinou a metodologia da pesquisa 
realizada foi o tipo de estudo e o objetivo da análise. O trabalho começou na seleção da 
amostragem e continuou com o cuidado na coleta e análise dos dados, colhidos de modo 
eletrônico r manual.

Partindo da proposta inicial constante no projeto aprovado, foi concebida uma estrutura 
tendo como via condutora informação precisa, de fácil consulta, e útil à comunidade 
jurídica. Para tanto, foi adotada uma metódica que se utiliza de ferramentas interativas 
que permitem melhor visualização, sistematização e explicitação do tema investigado. 

5.1 CRITÉRIOS ADOTADOS

O mapeamento das Resoluções do CONAMA foi estruturado com a utilização de software 
do tipo Excel® da Microsoft, de forma a oferecer uma visão panorâmica desse conjunto 
normativo, concepção inicial que foi aperfeiçoada ao longo dos cinco (05) meses de trabalho 
dos pesquisadores. O resultado foi e preenchimento de planilha, onde as Resoluções do 
CONAMA foram ordenadas em ordem cronológica crescente, desde o ano de 1984 até o 
final de dezembro de 2007, período caracterizado como marco temporal da análise.

No arquivo matriz, denominado “Planilha Geral – 1984 a 2007” foram inseridas uma 
série de outras planilhas derivadas que aportam os demais mapeamentos realizados que 
foram os seguintes: 

(a) levantamento e análise das resoluções vigentes do CONAMA a partir 
da Lei 6938/81, com ênfase na regulação acolhida pela Constituição 
de 1988 e a gerada a partir dela, buscando identificar aquelas que 
extrapolam o conteúdo regulamentar constitucionalmente atribuído 
ao CONAMA; 

(b) catalogação da legislação federal em matéria ambiental e a análise da 
jurisprudência nos Tribunais Superiores (Supremo Tribunal Federal, 
Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Regionais Federais); 

(c) análise dos projetos de lei em matéria ambiental no Congresso 
Nacional; 

(d) catalogação da legislação estadual do estado do Rio Grande do Sul 
em matéria ambiental e a análise da jurisprudência do Tribunal de 
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Justiça do Estado do rio Grande do Sul, em razão da posição da 

Instituição proponente na Federação; e,

(e) levantamento da produção doutrinária a respeito da matéria de 

proteção do ambiente.

Para consultar o resultado final do trabalho, para bastar “clicar” sobre a planilha matriz, 

como indicado, sendo geralmente possível acessar o inteiro teor do instrumento indexado, 

que é oferecido a partir de link para sítio da Internet . 

5.2 ETAPAS DE ANÁlISE

Foram analisadas trezentas e noventa e sete (397) Resoluções, desde o ano de 1984, 

com o início efetivo das atividades do CONAMA, sendo a última a editada no ano de 2007, 

isto é, da Resolução 01/84 até a Resolução 394/07. 

Por uma opção metódica, e com base na consolidação realizada por publicação do 

CONAMA, editada em maio de 2006 (Resoluções do CONAMA. Resoluções vigentes 

publicadas entre julho de 1984 e maio de 2006, 1ª edição, Brasília/DF, ISBN 85-7738-039-4) 

procedeu-se um primeiro descarte de Resoluções do âmbito da pesquisa. Após, foram 

identificadas as resoluções irrelevantes para análise da constitucionalidade e legalidade 

de seu conteúdo, remanescendo os seguintes critérios e justificativas para afastamento 

do exame a ser procedido:

CRITÉRIOS JUSTIFICATIVAS

Resoluções que cumpriram com o seu objeto Conforme o livro do CONAMA

Resoluções revogadas Conforme a 1ª ed. do livro do CONAMA, de 
maio/2006 

Resoluções revogadas Após 1ª edição do livro CONAMA

Resoluções que cumpriram com o seu objeto Resoluções irrelevantes para fins deste 
estudo, ainda que constantes como vigentes

Resoluções caducas Que não geram mais efeitos ou que foram 
substituídas por legislação superveniente

Resoluções descartadas Que consistem em meras recomendações

Iniciada a análise propriamente dita, foi verificado que existem características comuns 

a determinadas resoluções, o que direcionou os esforços dos pesquisadores no sentido de 

delinear a tipologia das mesmas, a fim de sistematizar a pesquisa. As resoluções foram, 

então, distribuídas conforme as seguintes categorias:

a) Resoluções que padronizam normas ou questões técnicas;

b) Resoluções autônomas (sem fundamento legal);
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c) Resoluções fundadas em lei;

d) Resoluções que são desdobramento de Resoluções; 

e) Resoluções que restringem direitos;

f) Resoluções que atribuem funções;

g) Resoluções que determinam competência (delegam competência) supletiva do 
IBAMA, competências e atribuições (distinção) aos próprios entes da federação;

h) Resoluções sobre responsabilidade pós-consumo pilhas e baterias, pneus e lâmpadas 
fluorescentes, destinação final - lei de resíduos sólidos;

i) Resoluções procedimentais (atas, formulários, prazos, custos, etc.);

O passo subseqüente se deu com a atividade investigativa na analise das resoluções 
e com registro dos comentários daí decorrentes, em um formato padrão, formato este 
que foi se desdobrando ao longo dos meses de trabalho, na medida em que se verificou a 
necessidade de refinamento da pesquisa. Após dois modelos mais sintéticos, verificou-se 
a necessidade de um maior aprimoramento do comentário padrão, o qual, na sua versão 
final, tomou a seguinte configuração:

RESOLUçãO NO: 

(1) Palavras-chave:

(2) Objeto:

(3) Categoria:

(4) Resoluções correlatas (CONAMA):

(5) Normas correlatas (OUTRAS):

(6) Legislação correlata:

(7) Comentário:

(a) Quanto à CONSTITUCIONALIDADE:

(b) Quanto à LEGALIDADE:

(c) Justificativa:

(8) Jurisprudência:

Nesse contexto, também é relevante explicitar que a padronização do comentário não 
apenas viabilizava a sistematização do trabalho dos investigadores como também produzia 
a criação de um roteiro para apresentação do resultado da pesquisa, terminando por 
oferecer uma informação clara, precisa e de rápida consulta. 

O processo que se seguiu foi o de realizar a interrogação dos problemas centrais 
enfrentados durante a investigação, destacando as resoluções com potenciais problemas 
de constitucionalidade e/ou de legalidade, resoluções estas que foram grafadas em azul, 
na forma que consta nas tabelas ilustradas e integrantes do trabalho de pesquisa. 
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5.3 CARTOGRAFIA COMPlEMENTAR

Durante o transcorrer do interregno temporal de duração da pesquisa, foi idealizada uma 
cartografia complementar onde foram acolhidos alguns itens elementares para dar suporte 
e fundamento à investigação, alguns de forma exaustiva e outros de forma ilustrativa.

5.4 RESOluçõES DO CONAMA

No decorrer da investigação foram objeto de análise, como já noticiado, trezentas e 
noventa e sete (397) resoluções editadas pelo CONAMA, com marco inaugural na Resolução 
n.º 001/1984; destas, cento e oitenta e quatro (184) foram descartadas porque o objeto já 
havia sido alcançado, cento e setenta e seis (176) haviam sido revogadas. Após análise 
de cada uma, no final do mapeamento dessas normas, os pesquisadores identificaram 
trinta (30) Resoluções passíveis de confrontar ilegalidades, ou inconstitucionalidades e, 
por isso mesmo, foram analisadas e comentadas individualmente no Relatório Final de 
Atividades.
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6. PreSSUPOSTOS JUríDiCO-
CONSTiTUCiONAiS DA 
ANáLiSe DAS reSOLUÇõeS 
DO CONAMA

A pesquisa fundou-se no pressuposto de que a competência do CONAMA de expedir 
resoluções insere-se no âmbito do chamado poder regulamentar da Administração, tendo 
em conta que o exercício do poder regulamentar guarda uma relação de conformidade 
com a lei em sentido formal, pois a Administração, ao expedir os regulamentos, contribui 
e complementa a ordem jurídico-legislativa, inclusive, em certos casos, como condição 
de eficácia da lei em sentido formal. Todavia, embora o regulamento não tenha a natureza 
de lei em sentido formal, pode tê-lo em sentido material. 

É da história constitucional brasileira o fato de que o poder regulamentar é atribuído 
ao chefe do poder executivo, compreendidos nesta categoria o presidente da república, os 
governadores e os prefeitos (aqui se revela uma técnica constitucional de comando simétrico, 
visto que o articulado no art. 84, inciso VI, da CF/1988, é aberto a toda Administração) que 
detém a competência para expedir decretos e regulamentos7. Esta constatação, que decorre 
da própria definição constitucional, estabelece um claro limite ao poder regulamentar, com 
respaldo, também, no princípio da reserva legal8 e da legalidade, aplicável a administração 
pública, por força do art. 37, cabeça, da CF/1988, principiologia analisada por Juarez Freitas 
(FREITAS, 2004). 

A par disso, conforme aponta Celso Antônio Bandeira de Mello, a legalidade é instrumento 
para viabilizar o propósito de garantir a igualdade e a segurança jurídica, sendo, portanto, 
igualmente corolário do princípio da isonomia, fato devido à máxima de acordo com a qual 
em um Estado de Direito os cidadãos não podem ser surpreendidos por restrições ou 
imposições que não estejam previstos na lei; portanto, o regulamento, não pode operar 

7 Neste sentido, Robert Alexy enfatiza que na dimensão subjetiva, os direitos fundamentais não se reduzem a direitos 
subjetivos públicos (idéia esta atrelada aos direitos de defesa do indivíduo contra os poderes públicos) e sustenta que os 
direitos fundamentais consubstanciam um “sistema de posições jurídicas fundamentais”, que, no seu conjunto, formam o 
direito fundamental como um todo, que comporta três posições básicas, quais sejam, os “direitos a algo” (direitos a ações 
negativas e a ações positivas), as liberdades e as competências (ALEXY, 1997, p. 186, 189, 194, 210, 227 e 245. CANOTILHO, 
2004, p. 1255 e ss . SARLET, 2009, p. 153 e ss.).

8 Observe-se que José Carlos Vieira de Andrade referindo-se a “mais-valia” jurídica, que denomina “dimensão 
objetiva em sentido funcional”, destaca a importância da atuação poderes públicos no processo de efetivação dos direitos 
fundamentais, e aduz, dentre outros aspectos, “o dever estadual de proteção” e os direitos fundamentais de cunho 
organizacional e procedimental (ANDRADE, 2001, p. 138, 141, 143, 145).
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contra legem, ultra legem, nem praeter legem, pois unicamente pode proceder secundum 
e intra legem (MELLO, 1990, p. 47).

A conseqüência deste entendimento revela a existência de âmbitos materiais próprios da 
lei e do regulamento; logo, são constitucionalmente matérias reservadas à lei: (a) normas 
proibitivas que interfiram no âmbito de liberdade dos administrados, sendo que cabe a 
lei impor ou proibir; (b) restrição de direitos e as respectivas sanções administrativas ou 
penalizações criminais; e, (c) a adoção do princípio da anterioridade, isto é, as normas 
legais para gerarem efeitos devem ser anteriormente editadas. 

Por conseguinte, regulamentos que estabeleçam restrições a direitos e liberdades sem 
fundamento em lei formal não encontram abrigo – ou, pelo menos, assim deveria ser - no 
sistema jurídico brasileiro9. O mesmo se diga para as sanções, inclusive quanto ao valor a 
ser cobrado pela inobservância de determinada conduta, por ser matéria reservada à lei. 
Não se admite, pois, multas administrativas, cominadas mediante decretos regulamentares, 
mesmo que em lei a conduta seja proibida. A multa só poderá ser imposta se estiver prevista 
na lei, e desde que a própria lei estabeleça o quantum, pois só reservado ao âmbito do 
regulamento, a possibilidade de correção monetária dos valores atribuídos pela lei10. A 
doutrina, tradicionalmente, aponta três funções para o poder regulamentar previsto no 
ordenamento brasileiro: (a) solucionar a execução da lei, quando for o caso; (b) facilitar a 
execução da lei, especificá-la de modo praticável e acomodar o aparelho administrativo 
para bem observá-la; e, (c) incidir no campo da discricionariedade técnica. 

Precisamente esta terceira função (c), isto é, incidir no campo da discricionariedade 
técnica, constitui a principal atribuição do CONAMA, que mediante recurso transdisciplinar, 
em regra mediante recurso a outros ramos das ciências ambientais e outras correlatas, 
edita atos normativos com o objetivo de dar a devida concretização e execução à legislação. 
A função do regulamento, neste sentido, é a de, por meio de conceitos outros que não 
jurídicos, explicitar, as normas previstas na lei formal; neste sentido, a legislação de 
natureza ambiental é complementada por Resoluções do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente – CONAMA.

Assim, enquanto forem regulamentados conceitos e objetos de outras áreas do 
conhecimento, contemplados no dever genérico de não poluir água e o ar, por exemplo, 
amparado pela lei federal, não há, em tese, inovação. Contudo, na medida em que os 
regulamentos afastarem-se destes pressupostos genéricos e criarem condutas típicas 
específicas ou sanções não previstas na lei, o poder regulamentar afasta-se da sua função 
precípua; e, eventual excesso na regulação que extrapole o limite do poder regulamentar 
implicará na afetação dos dispositivos que exteriorizam estas regras. Portanto, um Decreto 

9 Sobre a proibição de proteção insuficiente ou, como preferem outros, proibição de proteção deficitária, v., SARLET 
(2009, p. 396-400), assim como STRECK (2004, p. 243 e ss.) e FELDENS (2008, p. 73 e ss.).

10 Advirta-se, dado o período pesquisado, a necessidade de conferência com as publicações oficiais, já que o material 
indexado pode estar desatualizado.
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ou uma Resolução que ultrapasse a função regulamentar será tido como inconstitucional 
ao regulamentar campo material cuja reserva constitucionalmente prevista é da lei. 
Nesta linha de raciocínio, o excesso de regulamentação resultará em um problema de 
constitucionalidade e não de legalidade. 

Em síntese, importa apontar três regras básicas para análise dos limites do  •
poder regulamentar:

A emissão de regras orgânicas e processuais para a boa execução da lei • . 

A precisão de conceitos, e bem caracterização dos fatos, das situações e dos  •
comportamentos que necessitam de avaliações técnicas, segundo padrões 
uniformes, para garantia do princípio da igualdade e da segurança jurídica11. 

A explicitação dos conceitos sintéticos.  •

Por se tratar de uma espécie de ato administrativo normativo, a Resolução encerra o 
exercício de parcela do poder/função regulamentar, daí por que indispensável é sua análise 
a partir do exercício desta atribuição da Administração, neste sentido Bandeira de Mello 
(2003, p. 337) assevera:

[...] tudo quanto se disse a respeito do regulamento e de seus limites aplica-se, ainda com 
maior razão, a instruções, portarias, resoluções, regimentos ou quaisquer outros atos 
gerais do Executivo. É que, na pirâmide jurídica, alojam-se em nível inferior ao próprio 
regulamento. Enquanto este é ato do Chefe do Poder Executivo, os demais assistem a 
autoridades de escalão mais baixo e, de conseguinte, investidas em poderes menores. 
Tratando-se de atos subalternos e expedidos, portanto, por autoridades subalternas, por 
via deles o Executivo não pode exprimir poderes mais dilatados que os suscetíveis de 
expedição mediante regulamento. Assim, toda a dependência e subordinação do regulamento 
à lei, bem como os limites em que se há de conter, manifestam-se revigoradamente no 
caso de instruções, portarias, resoluções regimentos ou normas quejandas. (

Exceção a esta sistemática decorre da Emenda Constitucional 32/2001 que alterou a 
redação do inciso VI do art. 84 da Carta, conferindo privativamente ao Presidente da República 
competência para dispor, mediante decreto, sobre: (i) organização e funcionamento da 
administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção 
de órgãos públicos; e (ii) extinção de funções e cargos públicos, quando vagos, exceto 
quando se tratar de Ministérios ou órgãos da Administração, cuja extinção e criação deve 
ser dadas na forma da lei, consoante o art. 88 do texto constitucional, na redação conferida 
pela Emenda 32. 

À primeira vista, e segundo boa parte do entendimento doutrinário corrente, foi restabelecida 
a possibilidade de edição de regulamentos autônomos pelo presidente da república, uma 
vez que ambas as hipóteses dizem respeito a matérias que, de regra, eram atribuídas à lei, 
sendo que agora seu fundamento restaria adstrito ao disposto constitucional. Entretanto, 

11 Disponível em: http://www.mma.gov.br/port/CONAMA/processos/61AA3835/LivroCONAMA.pdf
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convém considerar que ambas as hipóteses constitucionais dizem com matérias inerentes 
ao exercício da função administrativa, e, mais do que isso, com situações nas quais não há 
interferência na esfera patrimonial de terceiros, daí porque dizer se tratar de situações nas 
quais os regulamentos expedidos possuem natureza interna à estrutura organizacional, ou 
melhor, são intramuros. Seguindo entendimento análogo, Canotilho (2003, p. 833) afirma 
que o poder regulamentar encontra seu fundamento na própria Constituição. Nesse caso, 
a faculdade regulamentar decorre da prévia e expressa habilitação constitucional ou legal, 
que lhe define os limites, o exercício e o alcance. 

Com relação especificamente ao exercício de competência administrativa do CONAMA 
tal entendimento é ainda mais evidenciado. Basta considerar que a Constituição Federal 
determina a proteção do meio ambiente de forma aberta, praticamente conferindo à 
norma uma amplitude indiscutível, tendo em vista a própria imprecisão e até mesmo 
indeterminabilidade de alguns de seus termos. Nesse sentido, os pesquisadores se 
preocuparam em identificar as Resoluções que extrapolaram o poder regulamentar, ou que, 
pela sua amplitude regulamentam a própria Constituição, sendo formalmente adequadas, 
porém materialmente extrapolam os limites do poder regulamentar.
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7. DeLiMiTAÇÃO  
DOS PrObLeMAS MAiS 
SiGNiFiCATiVOS DAS 
reSOLUÇõeS exAMiNADAS. 

Consoante foi apurado ao longo do desenvolvimento da pesquisa, alguns atos regulamentares 
(resoluções) do CONAMA apresentaram características que desbordaram do conteúdo 
normativo atribuído ao regulamento, na forma exposta no item anterior ou merecem um 
tratamento mais acurado da lei, que represente a integração do princípio da legalidade ao 
sistema, como forma de atribuir melhor tratamento a proteção do bem ambiental. 

Assim, para fins práticos e com objetivo de identificar um grupo de problemas, 
classificamos as dificuldades da investigação em seis grandes grupos: 

Resoluções autônomas.  •

Indelegabilidade do poder de polícia. •

Responsabilidade pós-consumo. •

Norma penal em branco.  •

Equiparação assistente técnico.  •

Licenciamento ambiental: da insegurança jurídica à onerosidade excessiva. •

7.1 RESOluçõES AuTôNOMAS

Bastante elucidativa para a observação das denominadas resoluções autônomas é a 
Resolução de n. 248/2006. Referido ato administrativo inova no ordenamento jurídico ao 
introduzir a necessidade de estudo ambiental prévio em qualquer hipótese de supressão 
de vegetação. Importante considerar que o estudo de impacto ambiental está previsto 
no inc. IV do art. 225 da Constituição Federal e, por decorrência disso, poder ser exigido 
para os casos em que o órgão ambiental competente entender que a obra ou a atividade é 
potencialmente causadora de significativa degradação ambiental. Assim, se a competência 
para licenciar é do Estado, é o órgão estadual quem deve definir no caso concreto se há 
necessidade do estudo. A ingerência do CONAMA por via de Resolução extrapola os limites 
constitu cionais estabelecidos para atuação no âmbito do poder regulamentar.
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7.2 O PODER DE POlÍCIA E SuA INDElEGAbIlIDADE

Foi apurado no desenvolvimento da pesquisa que algumas resoluções expe didas pelo 
CONAMA determinaram a delegação do exercício do poder de polícia, algo que contraria 
toda a sistemática relativa à matéria. 

Como é corrente, conferiu-se ao Estado o poder de impor limitações ao exercício dos 
direitos individuais, as quais decorrem de contingências de tempo, de espaço e, ainda, do 
próprio convívio em sociedade, isto é, limita-se à liberdade como forma da garantir o seu 
exercício pelo grupo social, todavia as fronteiras para esta intervenção estão nitidamente 
traçadas: o próprio texto constitucional.

Para melhor aclarar, Mello (2006, p. 724) define a polícia administrativa como 

[...] a atividade da Administração Pública, expressa em atos normativos ou concretos, de 
condicionar, com fundamento em sua supremacia geral e na forma da lei, a liberdade e a 
propriedade dos indivíduos, mediante ação ora fiscalizadora, ora preventiva, ora repressiva, 
impondo coercivamente aos particulares um dever de abstenção (non facere) a fim de 
conformar-lhes os comportamentos aos interesses sociais no sistema normativo.

Contudo, a idéia de poder de polícia, embora consagrada no direito administrativo, comporta 
algumas dificuldades de natureza conceitual, em especial no que diz com uma utilização 
indistinta da expressão para diversos enfoques que se pretenda com ela indicar. 

Nesse sentido, importante analisar a distinção elaborada por Mello (2006) acerca dos 
sentidos atribuídos; portanto, reconhecido, primeiro, a existência de dois sentidos para a 
expressão poder de polícia, um deles, amplo, consistindo na atividade estatal de condicionar 
a liberdade e a propriedade ajustando-as aos interesses coletivos, o que indica o universo das 
medidas do Estado, aí inclusive as normas legislativas produzidas pelo poder competente. 
Aqui, claro é o entendimento no direito norte-americano, no qual o police power comporta 
a regulação legal de direitos privados outorgados pela Constituição12. 

Em sentido estrito, contudo, se pode observar o poder de polícia com intervenções 
genéricas ou específicas da Administração destinadas a alcançar o mesmo fim de interferir 
nas atividades de particulares tendo em vista os interesses sociais. Este seria então o 
poder de polícia administrativo, que nos interessa especificamente no presente estudo 
(MELLO, 2006).

O poder de polícia administrativo, no seu atual estágio de desenvolvimento doutrinário, 
responde pela presença da Administração em situações ou relações jurídicas que 
ordinariamente seriam de direito privado, mas que a intervenção do ente público transfere 
obrigatoriamente à égide do regime jurídico de direito público. Não há limitação a direito, 

12 O artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal assim estabelece:

Compete privativamente ao Presidente da República: 

...IV - sancionar, promulgar e fazer publicar leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução.
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mas sua conformação de acordo com os contornos que as normas constitucionais e 
legislativas (e as administrativas como manifestação do poder de polícia) conferem a um 
direito determinado.

De outra parte, o que há são restrições à liberdade na medida em que esta inferir sobre 
situação cuja proteção em determinados parâmetros é assente como de interesse público 
a ser protegido pela Administração.

Identificam-se quatro principais traços do poder de polícia, a saber: (a) deve ser imposto 
privativamente pelo Poder Público; (b) imposto coercitivamente pelo Estado; (c) destina-
se a assegurar, na mais ampla acepção, o concorrente exercício de todas as atividades e 
a conservação adequada de todas as propriedades privadas, o que, segundo Cirne Lima 
(1953), pode determinar a inclusão dentre as manifestações da polícia os monopólios 
constituídos com essa finalidade; e (d) “[...] está proibido à polícia, na medida em que é 
função da Administração interior, de colocar seu poder de coação ao serviço de um outro 
ramo da Administração. Não lhe compete, por exemplo, ajudar a atingir fins puramente 
fiscais” (CIRNE LIME, 1953, p. 308).

A questão pontual diz respeito à (im)possibilidade de delegação do poder de polícia, 
assunto que tem gerado inúmeras discussões no âmbito dou trinário. Segundo Bandeira 
de Mello (2006), pelo menos em princípio, atos jurídicos expressivos do poder público e, 
portanto, de autoridade pública, não poderiam ser delegados, exceto os de singulares 
situações. Situações nas quais se verifica, por exemplo, a fiscalização de determinadas 
atividades, em que se requer a presença de atributos inerentes ao Poder Público, certo é 
que não se pode admitir ocorra a delegação. 

Especificamente no que diz respeito ao exercício de competências ambientais, não se 
pode admitir a delegação do ato jurídico de polícia ao particular, mormente se levado em 
consideração que tais atividades tratam de interesse público diretamente aferível. 

Dentro da metódica de análise das resoluções, foi verificada a existência de atos que 
estabeleceram a transferência do exercício de atividades inerentes à polícia administrativa. 
Exemplo disso, a Resolução n. 3/88, que dispõe sobre a constituição de mutirões ambientais. 
Referida resolução disciplina que entidades civis com finalidades ambientalistas poderão 
participar na fiscalização de reservas ecológicas, públicas ou privadas, áreas de preservação 
ambiental, estações ecológicas, áreas de relevante interesse ecológico, outras unidades 
de conservação e demais áreas protegidas. 

O texto da norma referida permite a possibilidade de criação de “mutirões ambientais” 
integrados por pessoas credenciadas em órgãos ambientais, pessoas estas que podem (?) 
inclusive lavrar autos de infração, etc.; assim, basta uma leitura breve do conteúdo desta 
resolução para se verificar a manifesta ilegalidade da mesma ao atribuir funções típicas 
de Estado a entidades que não integram a Administração. Isso porque atividades tais como 
a lavratura de auto de infração, são inerentes ao exercício de quem possui competência, 
a qual é atribuída ao agente investido em cargo público. De outro modo, não se poderia 
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cogitar do exercício de tais competências ou ainda das decorrências dos atributos dos atos 
administrativos, a exemplo da presunção de certeza e auto-executoriedade. 

Aqui se trata, a um só tempo, de uma imposição à Administração Pública e uma 
garantia do cidadão de que somente pessoas com competência atribuída pela lei e sujeita 
às responsabilidades próprias dos agentes públicos é que podem atuar sob o manto das 
prerrogativas de direito público. Ademais, o exercício de referidas atividades se insere no 
âmbito da competência exclusiva determinada pela Lei. 

Analisando o tema amplamente, em pelo menos mais de uma oportunidade, o Supremo 
Tribunal Federal assentou o entendimento segundo o qual é defesa a delegação de atividades 
típicas de polícia administrativa para entidades de direito privado. Veja-se:

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AçãO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 
FEDERAL Nº 9.649, DE 27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIçOS DE 
FISCALIZAçãO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS.

1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, 
de 27.05.1998, como já decidiu o Plenário, quando apreciou o pedido de 
medida cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao mais, 
declarando-se a inconstitucionalidade do “caput” e dos § 1º, 2º, 4º, 5º, 
6º, 7º e 8º do mesmo art. 58. 2. Isso porque a interpretação conjugada 
dos artigos 5°, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da 
Constituição Federal, leva à conclusão, no sentido da indelegabilidade, 
a uma entidade privada, de atividade típica de Estado, que abrange até 
poder de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de 
atividades profissionais regulamentadas, como ocorre com os dispositivos 
impugnados. 3. Decisão unânime. (ADI 1717 / DF; Rel. Min. Sydney 
Sanches; DJ 28-03-2003; Tribunal Pleno) (grifamos)

Causa surpresa, todavia, o fato de que, a despeito de tal entendimento, a mesma 
Corte, analisando a Resolução CONAMA n.º 03/88 e Instrução Normativa IBAMA n.º 
19/01, versando sobre mutirões ambientais e delegação de atividades típicas de Estado a 
entidades privadas e a pessoas não investidas de cargo público e desprovidas de funções 
públicas, tenha relevado a questão e, por razões de ordem processual, não conheceu da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade.

7.3 RESPONSAbIlIDADE PóS-CONSuMO NO bRASIl

Uma dimensão essencial dos bens naturais, conforme pondera Sendin (1998), é a 
sua capacidade de aproveitamento para fins humanos, e as possibilidades desse tipo 
de aproveitamento que, como todos sabem, são múltiplas. A integração funcional dos 
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componentes naturais importa um cuidado especial e autônomo e do como se faz o uso 
desses recursos naturais, antes, durante e depois de todos os processos de responsabilidade 
envolvidos na questão. Neste sentido, deve ser apontada a vulnerabilidade da natureza, 
pois 

[...] à intervenção técnica do homem, determinou desde a década de 60 
a adoção sistemática de medidas juridicamente vinculantes, destinadas 
a proteger e a regular, de forma planificadora, preventiva e promocional, 
o patrimônio natural perante os efeitos perturbadores do processo 
civilizacional. (SENDIM 1998, p. 86).

O que se pode observar, a partir de estudos doutrinários, como o do autor supracitado, 
é que a reação dos sistemas jurídicos está ancorada não no valor da manutenção da 
integridade da natureza para a conservação da vida, mas sim na sua utilidade, isto é, do 
valor que a natureza representa para o homem como bem apropriável. Tal fato representa 
uma perspectiva caracteristicamente antropomórfica em que o homem (centro e medida 
de todas as coisas) determina e estabelece a conservação dos elementos dos recursos 
naturais que lhes são úteis e desejáveis, e dos que são suscetíveis de satisfazer as suas 
necessidades, mesmo as mais volúveis. A propósito, e como subsídio vale colacionar 
novamente a advertência do renomado civilista português José de Souza Cunhal Sendin 
ao articular:

[...] a questão (ética) de saber qual é o tipo de obrigação do Homem perante a Natureza, 
a resposta da generalidade dos sistemas jurídicos foi, essencialmente, que tal obrigação 
é unicamente utilitária. Nesta perspectiva, o valor do patrimônio natural é baseado nas 
preferências (individuais) das pessoas (consumidores), e, quando referido a um bem 
ambiental, pode ser sintetizado na expressão da capacidade de aproveitamento, ou seja, 
do valor econômico do bem ambiente. (SENDIN, 1998, p. 86; grifamos)

Portanto, em alguma perspectiva, o valor econômico de um bem depende das preferências 
dos indivíduos manifestadas através do preço de transação do mercado. O já citado Sendin 
(1998) entende que a teoria econômica neoclássica, nos últimos anos começou a considerar 
como fonte de valor, a procura por parte dos indivíduos, de bens que não são suscetíveis 
de serem transacionados como mercadorias, como seria o caso da qualidade do ar de 
determinada região ou mesma a salubridade do ar, a potabilidade das águas, etc. 

O supracitado autor sugere que os consumidores poderiam dar mais valor à conservação 
de um bem ambiental no seu estado natural do que ao seu consumo, presente ou futuro. 
Esse consumo desenfreado dos bens ambientais, seja da forma for, leva à construção do 
dano ambiental, que segundo Leite (2000, p. 94) “constitui uma expressão ambivalente, 
que designa, certas vezes, alterações nocivas ao meio ambiente”. Conforme, ainda, Leite 
(2000) para se identificar a concepção e o alcance do dano, há que levar em conta a sua 
amplitude, a sua reparabilidade e os interesses jurídicos envolvidos.

Aquele que dana – o poluidor – está obrigado a reparar, vindo já de longa data o comando 
normativo expresso pelo parágrafo 1º, do artigo 14 da Lei n.º 6.938/81, conhecida como 
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a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente ao dispor que o poluidor está obrigado, 
independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente ou a terceiros afetados pela sua atividade13. A lei da política ambiental 
brasileira prevê a responsabilidade civil objetiva para o poluidor, disposição que vai encontrar 
amparo e fundamento na Carta de 1988, pois ali fica prevista a responsabilidade pelo dano 
ao meio ambiente nos parágrafos 2º e 3º do artigo 22514. 

A doutrina quase uníssona proclama que a responsabilidade pelo dano ambiental, 
protegida constitucionalmente, passa a ter uma função específica incrustada no fato da 
necessidade de proteção do ambiente; ainda, a responsabilidade pelo dano ambiental 
vem por servir “à reparação do ambiental autônomo, protegendo-se a qualidade dos 
ecossistemas, independentemente de qualquer utilidade humana direta e de regimes de 
apropriação públicos e privados”, sendo que a responsabilidade atribuída ao poluidor, 
passa a possuir uma função social, pois “ultrapassa as finalidades punitiva, preventiva e 
reparatória, normalmente atribuídas ao instituto” (STEIGLEDER, 2004, p. 177). 

No direito pretoriano, em Ação Civil Pública, na cidade de Marília, Estado de São Paulo, 
decidiu-se que: 

[...] A Constituição Federal vigente estabelece como normas basilares a dignidade do 
ser humano e o desenvolvimento econômico do país. É o que se depreende dos incisos 
III e IV do artigo 1.º e dos incisos II e IV do artigo 3.º. Este binômio se sintetiza na idéia 
de um desenvolvimento brasileiro sustentável, ou seja, aquele crescimento e evolução 
tecnológicos, baseados na liberdade e na livre iniciativa, porém com o resguardo do 
patrimônio inalienável da população brasileira, isto é, a defesa do meio ambiente (art. 
170, VI, parágrafo único)15. 

A toda evidência, os fundamentos constitucionais determinam que a atividade econômica 
seja livre, contudo, a lei poderá condicioná-la, cerceá-la, controlá-la, desde que o objetivo seja 
a defesa e a proteção do meio ambiente, pois aí está revelada a síntese do desenvolvimento 
econômico sustentável ou do capitalismo responsável16.

A idéia da reparação pelo uso indevido dos recursos naturais ou mesmo a sua destruição 
está bem assentada na doutrina brasileira, e também no direito pretoriano. O que atualmente 
desponta como sendo uma nova perspectiva para a construção de um sistema efetivo de 

13 O artigo 5o, inciso II da Constituição Federal estabelece que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei.

14 Sobre o tema dos limites e restrições aos direitos fundamentais v., entre outros, SARLET (2009, p. 384 e ss); MENDES 
et alli (2000); FARIAS (2000); SARMENTO (2000); STEINMETZ (2001); SCHÄFER (2001); PEREIRA (2006); FREITAS (2006).

15 Importante destacar que várias Resoluções do CONAMA tinham previsão de penalidades imputadas a partir de 
definição nas respectivas Resoluções. Com o advento da Lei dos Crimes Ambientais, Lei Federal No. 9605/98, que contém 
um capítulo que regula as infrações administrativas, o articulado nas Resoluções a partir da lei contempla a aplicação das 
sanções dela decorrentes. Assim, as penalidades previstas somente em Resoluções não se sustentam no sistema vigente, 
sendo inconstitucionais. Já a previsão de aplicação das sanções previstas na Lei Federal 9.605/98 é compatível com o sistema 
vigente.

16 Como por exemplo, o regulamento dos medicamentos, as condições de segurança dos veículos, as normas de 
prevenção contra incêndios.
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proteção ambiental está alicerçado na adequada interpretação e integração entre dos 
princípios da solidariedade, da precaução e da prevenção.

A responsabilidade pós-consumo reflete uma construção doutrinária que vem sendo 
abraçada e recebida pelo manto do Poder Judiciário, mas não encontra respaldo legislativo 
federal. É indubitável que ao Estado incumbe a responsa bilização pelo dano ambiental, 
seja por ação ou por omissão; ou mesmo, pela criação de uma estrutura de controle e 
fiscalização e na edição de leis para tanto, como bem assevera Steigleder et alli (2007), em 
trabalho forense desenvolvido no Estado do Rio Grande do Sul. A referida autora acaricia a 
idéia de que o princípio que fundamenta a responsabilidade pós-consumo é o da cooperação. 
Ao Estado incumbe fiscalizar os fabricantes e implantar mecanismos de conscientização 
pública, assim como controlar a coleta dos produtos e o seu armazenamento temporário 
e a adequada destinação final dos produtos; 

[...] e aos consumidores compete a correta segregação dos resíduos, encaminhando-os aos 
postos de coleta, pelo que necessitam de educação ambiental e adequados esclarecimentos 
nas embalagens desses produtos perigosos (STEIGLEDER et alli, 2007, p. 283). 

O interesse a ser protegido está alicerçado na fundamentação de que sendo o dano 
ambiental um fato antijurídico (normalmente irreversível), é dever funda mental do Estado 
e da Coletividade proteger o ambiente que nos dá a vida e a todos acolhe (MEDEIROS, 
2004; GAVIÃO FILHO, 2005). A tese defendida para a aplicação da responsabilidade pós-
consumo é de que aquele que utiliza os recursos naturais deve incorporar, no seu processo 
produtivo, medidas de prevenção e controle ambientais a fim de impedir ou coibir, ao 
menos, a degradação ambiental.

Já temos um exemplo de Responsabilidade Pós-Consumo na legislação federal 
ambiental brasileira. A Lei n.º 9.974, de 6.6.2000 ao dispor no parágrafo 5º, do artigo 6º 
acerca da responsabilidade pela destinação final das embalagens de agrotóxicos no Brasil, 
está claramente adotando uma postura pela responsabilidade futura derivada do lucro. O 
órgão do executivo editou, em 2003, na mesma linha, a Resolução CONAMA Nº 334/2003, 
onde determina a forma e procedimentos de licenciamento ambiental de estabelecimentos 
destinados ao recebimento de embalagens vazias de agrotóxicos. Observe-se, portanto, 
que a Resolução n.º 334/03 é decorrente de lei.

O CONAMA editou diversas resoluções acerca da temática vinculadas à responsabilidade 
pós-consumo. No ano de 1999, pode-se identificar a edição de duas importantes resoluções 
relativas à matéria: a Resolução CONAMA 257/1999 e a Resolução CONAMA 258/1999. 
Ainda no ano de 1999, o CONAMA editou a Resolução de n.º 258 que dispõe acerca 
de importação de pneus. Na mesma linha, no ano de 2002, o órgão ambiental editou 
a Resolução CONAMA Nº 301/2002 acerca da importação de pneumáticos e se trata 
de uma Resolução desdobramento da Resolução n.º 258/99. Ainda no que se refere à 
proteção e responsabilidade pós-consumo, a Resolução CONAMA 365/2005 dispõe sobre 
o recolhimento, coleta e destinação final do óleo lubrificante usado ou contaminado (re-
refino de Óleo Lubrificante).
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Interessante observar que apesar de toda essa preocupação acerca dessa lógica inversa 
de proteção, tendente a incluir aquele que lucra com os recursos naturais com a destinação 
final dos produtos solidariamente, no ano de 1997, a Resolução CONAMA 228/1997 
autorizava, mesmo que em caráter excepcional, a importação, por tempo determinado 
de importação de lixo tóxico. 

Em que pese se sustentar a aplicação direta da Constituição para a proteção do 
bem jurídico fundamental (SARLET, 2009; BARROSO, 2008) não se pode prescindir da 
regulamentação pelo legislador ordinário. No caso examinado a falta de regulamentação 
tem originado dúvida quanto a sua aplicação, em detrimento da necessária proteção do 
bem ambiental. Por este motivo, recomendável a edição de legislação regulamentadora 
na temática de responsabilidade pós-consumo.

7.4 NORMAS PENAIS EM bRANCO E TIPOS 
PENAIS EM AbERTO: lEI N.º 9.605/98

A proteção dos bens ambientais apresenta dificuldades que por vezes as sanções civis 
e administrativas não conseguem superar. É notório que na luta pela defesa desse bem 
fundamental o direito penal tem sido instrumento significativo, haja vista que o estigma de 
um processo penal pairando sobre quem degrada o ambiente gera mais efeitos que todas 
as demais formas de repressão não conseguem alcançar. Contudo, necessário ponderar 
algumas questões acerca da utilização das normas penais em branco ou dos tipos penais 
em aberto no concernente a tutela desse essencial bem jurídico.

Por força do princípio da legalidade e mesmo por aplicação do princípio da reserva da 
lei, a norma penal, especialmente o tipo penal, deve ser claro e completo ao descrever as 
características do fato que está tipificando, a fim de que possa tornar possível a defesa 
do agente. A doutrina assevera como exemplo clássico a situação do crime de homicídio. 
Matar alguém é a descrição. É clara e não gera dúvidas ao agente da ação e do resultado. 
No entanto, há de se aceitar que em matéria ambiental, assim como em outras searas, 
o raciocínio aplicado não pode ser o mesmo. É fato notório que, na maioria das vezes, as 
condutas lesivas ao meio ambiente são extremamente complexas e não permitem uma 
descrição direta e objetiva do tipo penal e da conduta do agente. Freitas (2006, p. 36) 
defende que “não é possível querer no crime ambiental a simplicidade existente nos delitos 
comuns”. E alerta ainda o autor para a questão da poluição, “cujas formas são múltiplas 
e se multiplicam e se modificam permanentemente”.

A doutrina penal aponta para a existência de duas categorias distintas, quando se 
manifesta acerca da incompletude do tipo penal. Tipo penal em aberto possui natureza 
jurídica distinta da norma penal em branco, neste sentido, conforme defende Costa Neto 
(2000), os tipos penais abertos não apresentam uma descrição típica completa. O referido 
autor continua e assevera que “a imagem reguladora não oferece nitidez plena, devendo ser 
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oportunamente sintonizada pelo juiz, no caso concreto” (p. 148). Nessa seara, Fragoso (1958) 
assevera que o tipo penal em aberto não apresenta expressamente, “[...] por completo, a 
norma que o agente transgride com o seu comportamento, de tal maneira que não se contém 
no tipo a descrição completa do comportamento delituoso, que depende da transgressão 
de normas especiais que o tipo pressupõe” (p. 183). O referido autor defende que são eles 
que empregam as expressões “indevidamente”, “sem justa causa”, “sem permissão legal”, 
alertando como principais exemplo os crimes comissivos por omissão17. Como exemplo 
de tipos penais em aberto, podemos destacar a Resolução CONAMA 358/2005.

De outro modo, como bem destaca Costa Neto (2000), as normas penais em branco, 
“[...] são aquelas que apresentam uma descrição insuficiente do comportamento ilícito, 
ensejando a complementação por outra disposição de lei, lato sensu. O preceito é formulado 
de forma genérica, sendo integralizado por outra norma, da mesma hierarquia ou não” 
(p. 149). Vê-se aqui a necessidade de um ato concreto da Administração para inquinar o 
comportamento do agente. Para se ver concretamente protegido o bem ambiental sob a 
tutela do Direito Penal Ambiental há de se admitir a utilização tanto das normas penais 
em branco, quanto dos tipos penais em aberto. 

Os elementos que compõem o ambiente são multifacetados e multiformes, sendo 
praticamente impossível individualizar em um único tipo penal a conduta lesiva ao meio 
ambiente. Dessa forma, os pesquisadores compartiram com boa parte da doutrina, que 
a aplicação dessas duas figuras do direito penal na proteção do ambiente, como um mal 
necessário a fim de assegurar maior efetividade à tutela penal ambiental. Outra não tem 
sido a perspectiva do direito pretoriano como se pode observar na decisão do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, disposta no julgado RHC 0956/RJ, cuja emente é a seguir 
transcrita:

PENAL. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. CONCESSÃO DE LICENÇA EM DESRESPEITO 
ÀS NORMAS AMBIENTAIS. LEI PENAL EM BRANCO. CONDUTA TÍPICA. ART. 67, CAPUT, 
DA LEI Nº 9.605/1998.

1. É certo que o instituto das normas penais em branco podem ensejar ofensa ao princípio 
da legalidade. Da mesma forma, sendo imprescindível o uso dessa técnica legislativa, 
deve-se revestir a complementação normativa de clareza e precisão, como medida última 
de garantia da segurança jurídica.

2. O apelado, na condição de funcionário público, concedeu licença sem o aval de ato 
autorizativo do Poder Público, o que, ante às normas ambientais, tornou sua conduta 

17 O tema na literatura jurídica norte-americana é bem explorado, e merece consulta, notadamente: BREYER, Stephen 
G.; STEWART, R. B.; SUNSTEIN, C. R. and SPITZER, M. L. Administrative Law and Regulatory Policy: Problems, Text, and 
Cases, Fifth Edition, New York: Aspen Law & Business, 2002. CANN, Steven J. Administrative Law. Fourth Edition. Thousand 
Oaks, CA: SAGE Publications, Inc , 2006. HEIZERLING, Lisa. The Regulatory and Administrative State: Materials, Cases, 
Comments. New York: Oxford University Press, 2006. MELTZ, Robert; MERRIAM, Dwight; FRANL, Rick. The Takings Issue 
- Constitutional Limits On Land Use Control And Environmental Regulation. Washington DC: Island Press, 1999. PLATT, 
Rutherford. Land Use and Society, Revised Edition Geography, Law, and Public Policy. Washington DC: Island Press, 2004. 
ROBINSON, Nicholas A. Environmental Regulation of Real Property [atualizado por Kevin Anthony Reilly]. New York: Law 
Journal Press, 1982.
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típica, pois se exigia, na hipótese, a elaboração de estudo e de relatório de impacto 
ambiental para a expedição do ato (art. 67, caput, da Lei nº 9.605/1998).

3. Apelação provida18.

Todavia, é de ser considerado o alerta de Costa Neto (2000): 

[...] torna-se indispensável, contudo, para que não se desborde para o arbítrio, intolerável 
num Estado de Direito, que o legislador restrinja ao máximo o emprego de tais formas 
de tipificação, limitando, também, o campo de complementação, em relação às normas 
penais em branco, àquilo estritamente necessário à perfeita definição da conduta 
delituosa (p. 149). 

Portanto, dois dilemas se põem: um, o cuidado com o excesso, com os limites no que 
diz a elaboração das normas envolvendo tipos penais em aberto e normas penais em 
branco e, dois, no que concerne aos limites da complementação dessas normas, seja por 
outras normas de mesma hierarquia, seja por resoluções, como é o caso da pesquisa. A 
abordagem diferenciada estará em estabelecer os critérios tanto para a elaboração quanto 
para a complementação e aplicação das referidas normas. Importante salientar que, em 
se tratando de questões técnicas, os critérios deverão ser atribuídos muito pelo papel da 
doutrina, como ciência, seguida pelo aplicador e pelo interprete da norma.

7.5 EQuIPARAçõES DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
AOS PERITOS PARA FINS PENAIS

A Lei de Crimes Ambientais, Lei n.º 9.605 de 12.02.98, disciplina em seu artigo 66 
que:

Art. 66. Fazer o funcionário público afirmação falsa ou enganosa, omitir a verdade, 
sonegar informações ou dados técnico-científicos em procedimentos de autorização 
ou de licenciamento ambiental:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Na realidade, tal dispositivo segue em inevitável similitude o Código Penal brasileiro 
que em seu artigo 342 que dispõe:

Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, 
contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, 
ou em juízo arbitral:

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

18 Art. 14, § 1º. Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, independentemente 
da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade. 
O Ministério Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal por 
danos causados ao meio ambiente.
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A doutrina penal identifica o núcleo de ambos os tipos penais como sendo de crime 
próprio e de mera conduta, não havendo modalidade culposa. A razão se faz presente, em 
face da incidência do princípio da especificidade. A idéia nuclear concernente a aplicação 
da referida norma está intimamente ligada à questão de o comportamento enfocado 
realizar-se em procedimentos de licenciamentos ambientais.

Quanto ao sujeito ativo, a disposição do artigo 327 do Código Penal é clara:

Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 
transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.

§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 
entidade paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada 
ou conveniada para a execução de atividade típica da Administração Pública

Castro e Costa (2000) refletindo sobre o tema articula proposição no sentido que os 
técnicos atribuídos da produção dos estudos de impacto ambiental (nos termos exatos do 
art. 17, par. 2.º do Decreto n.º 99.274/90, e art. 11 da Resolução CONAMA n.º 237/97) se 
encontram no âmbito de incidência das normas supra citadas e, aduz ainda, ser irrelevante 
que esses profissionais sejam remunerados pelo proponente do projeto, pois inequivocamente 
desempenham função pública, Assim, se pode, sem maiores dificuldades, compará-los 
ao perito judicial ou ao leiloeiro público; o que leva a conclusão, sob a ótica da doutrina 
administrativista, classificá-los entre os agentes delegados (p. 316).

No mesmo sentido, Freitas (2006) manifesta, ao comentar o artigo 66 da Lei de Crimes 
Ambientais, que o objeto jurídico do dispositivo repousa acerca do fato da necessária 
proteção do bem ambiental por meio da exigência de todos os requisitos para a autorização 
ou licença ambiental dispostos em lei. 

Atente-se que as exigências para o licenciamento se encontram normatizadas na Lei n. 
6.938, de 31.8.81, em seu artigo 10 que exige o licenciamento e o estudo prévio de impacto 
ambiental: 

Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e 
atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente 
poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamento de órgão estadual competente, integrante do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras 
licenças exigíveis.

Freitas (2006) aponta que as informações ou dados técnico-científicos são da maior 
importância nos procedimentos administrativos de autorização ou licenciamento ambiental, 
asseverando:

[...] O tipo penal também alcança funcionários de empresa particular que contratada pelo 
Poder Público, venha a atuar no procedimento administrativo. Isso porque o artigo 327 
do Código Penal fala em função pública. A atividade do técnico, ainda que em sociedade 
particular, é pública, vale dizer, do interesse geral. A função é pública e, portanto, tal 
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qual o perito do juízo que é considerado funcionário público para fins penais (STF, RT 
556/397), o técnico da empresa assim pode ser considerado.

O CONAMA adota essa linha de entendimento, como se pode observar no artigo 8º da 
Resolução CONAMA 344/2004: “Os autores de estudos e laudos técnicos são considerados 
peritos para fins do artigo 342, caput, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
- Código Penal”.

A defesa dessa linha de entendimento, nada obstante a existência de corrente doutrinária 
divergente, afirma que é de livre e consciente vontade do agente prejudicar, seja por ação ou 
por omissão, o exame da licença ou da autorização ambiental pretendida, aí configurando o 
elemento subjetivo do tipo. Contudo, para a existência da responsabilização penal do responsável 
técnico que age de tal forma, há entendimento de que a analogia é inadmissível em matéria 
penal para criar delitos e cominar penas. A própria legislação que regula a atividade profissional 
do técnico já teria por força a capacidade de fazê-lo responder por seus atos.

A Resolução CONAMA 357/2005, por exemplo, ao admitir equiparação entre responsáveis 
técnicos e peritos para fins penais, contraria norma de hierarquia superior, estando, 
portanto maculada pela ilegalidade, e, tornando o seu artigo 47 inválido. Se entendermos 
pela possibilidade da equiparação, a melhor técnica seria a via da lei e não por via de 
resolução, como ocorre em várias resoluções dentre as apreciadas.

7.6 lICENCIAMENTO AMbIENTAl: DA INSEGuRANçA 
JuRÍDICA À ONEROSIDADE EXCESSIVA

Algumas das resoluções analisadas no decurso do trabalho suscitam problemas no 
que se refere ao exercício da competência pelos órgãos ambientais. Paradigmática, nesse 
particular, é a Resolução n.º237/1997, que dispõe sobre “os aspectos de licenciamento 
ambiental”. A questão central diz respeito à disciplina de atuação dos entes federativos 
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios), a partir do critério de preponderância do 
interesse.

Segundo parcela da doutrina, esta explicitação é inconstitucional, sob o argumento de 
que não se trata de matéria afeta ao ato administrativo – Resolução – mormente porque 
cria atribuições aos entes federativos. O ponto nodal reside no fato de que os Municípios 
passam à condição de “licenciadores ambientais”, na medida em que, no preceito da 
Lei Federal nº 6938/81, que é, portanto, anterior a Constituição Federal de 1988, aos 
Municípios não foi atribuída qualquer condição de licenciadores ambientais19. Defendem 

19 Art. 225, § 2º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, 
de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. § 3º - As condutas e atividades 
consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 
independentemente da obrigação de reparar os danos causados.
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esse argumento (da inconstitucionalidade) os juristas Milaré (2000) e Machado (2000). De 
outro, sustentando a constitucionalidade da referida atribuição, tendo por fundamento a 
interpretação da lei com base no novo cenário constitucional, podem ser referidos Mukai 
(1999), Farias (1999) e Silveira (2003). 

Neste contexto, vale colacionar o pensamento de Andreas Krell (2008) ao referir que a 
Resolução 237/97 tentou estabelecer um sistema racional de subdivisão das atribuições 
nas atividades de licenciamento ambiental entre as três esferas governamentais, não 
sendo capaz de alterar a repartição de constitucional de competências administrativas, 
nem consegue obrigar os órgãos estaduais ou municipais a nada.

Na tentativa de sistematizar o problema apresentado perfila-se o entendimento de 
Prestes (2005) que observando ser a República Federativa do Brasil composta por três 
entes, todos autônomos, nos termos da Constituição20, comete a atuação de cada ente 
as competências estabelecidas pela própria Carta Magna. No sistema constitucional21 
brasileiro, aos Municípios compete22 legislar sobre assuntos de interesse local, suplementar 
a legislação federal e estadual no que couber, promover o adequado ordenamento territorial 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano, 
promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observadas a legislação e a 
ação fiscalizadora federal e estadual, executar a política de desenvolvimento urbano e 
elaborar o Plano Diretor23. Todas as competências citadas interferem diretamente no meio 
ambiente urbano, motivo pelo qual há evidente atuação municipal nas matérias que são 
atribuídas constitucionalmente aos municípios, em matéria ambiental. 

Além disso, o art. 23, VI, da Constituição Federal, estabelece ser competência comum 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios a proteção do meio ambiente e o combate 
à poluição em qualquer das suas formas. No meio urbano, esta articulação assume 
relevância, dado ao caos das cidades contemporâneas, decorrente das condições ambientais 
causadoras da poluição do ar e das águas, da falta de tratamento dos resíduos sólidos e 
das águas servidas, dos enormes engarrafamentos, características que, infelizmente, não 
são mais exclusivas de grandes metrópoles (PRESTES, 2005).

Nada obstante a previsão constitucional, a atuação dos Municípios, em matéria 
ambiental, ainda causa perplexidade e controvérsias. De um lado, há os que entendem 
que os Municípios não têm competência para licenciar matéria ambiental. De outro, 
historicamente faltou envolvimento dos municípios com a matéria ambiental. Primeiro, 
porque ainda existe no Brasil uma cultura centrípeta para resolução dos problemas, tudo 

20 É o que ficou decidido na Ação Civil Pública julgada na Comarca de Marília, Estado de São Paulo, no Processo n.º 
2002.61.11.001467-2, sendo prolator o Juiz Federal Alexandre Sormani.

21 Idem, ibidem.

22 Como exemplos de elementos que venham a moldar elementos normativos de tipos penais em aberto se podem 
destacar: a moléstia grave, a mulher honesta e, em matéria ambiental, as questões que envolvam relevante interesse 
ambiental ou mesmo regeneração natural.

23 BRASIL, TRF 1, ACR - APELAÇÃO CRIMINAL – 200134000265223.
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dependendo do poder central. Segundo, porque em matéria ambiental, historicamente 
houve uma excessiva centralização, cuja causa não cabe discutir aqui. Fica tão somente 
o alerta para o esgotamento desta forma de atuação, que ocorre esparsa e isoladamente, 
atingindo um ou outro empreendimento, sendo que a atuação ambiental precisa atingir 
um maior número de empreendimentos e atividades, bem como incidir diretamente no 
planejamento das cidades. Terceiro, porque historicamente os municípios foram agentes 
de degradação ambiental e não têm, no seu agir, incorporado às políticas públicas a noção 
de esgotamento dos recursos naturais. Esta crítica é extensiva aos Estados e à União. 
Porém como os Municípios são o elemento novo deste contexto, a questão vem à baila 
com maior ênfase, reforçando o argumento daqueles que se posicionam contrariamente 
à atuação municipal em matéria ambiental.

A gestão ambiental municipal não pode se restringir ao licenciamento. Todavia este é 
um importante instrumento, inclusive para efetividade da atuação. Por isso, o problema 
não parece ser licenciar ou não, pois a Constituição é clara na inexistência de hierarquia 
entre os entes federativos, mas sim definir objetivamente o âmbito dessa atuação, tendo 
como parâmetro o sistema de fontes, ou seja, em qual matéria cada ente deve atuar. A 
par disso, é importante ter claro que o SISNAMA – como o próprio nome define – é um 
sistema. Como tal, precisa superar a forma de atuar isolada dos entes federativos, sem a 
necessidade de centralizar tudo, porém funcionando de forma integrada, inclusive partilhando 
as informações decorrentes dos licenciamentos realizados, retroalimentando o próprio 
sistema24. Aliás, registre-se que são da essência da federação cooperativa estabelecida 
pelo constituinte, a subsidiariedade e a descentralização, princípios inerentes à federação 
revitalizada delineada pela Carta Magna. Disso decorre a necessidade de os municípios 
passarem a atuar ambientalmente em matérias que outrora não eram licenciadas por 
órgãos ambientais. Grandes empreendimentos, shoppings, iniciativas habitacionais 
significativas, rodovias urbanas, loteamentos, condomínios fechados, atividades sujeitas 
a poluição sonora, poluição decorrente de ondas eletromagnéticas, destinação de águas 
servidas, equipamentos, construções ou edificações que causam impacto visual significativo, 
são exemplos de questões urbanas que afetam a qualidade ambiental, motivo pelo qual 
precisam ser avaliados pelos Municípios.

De qualquer sorte, o fio condutor da definição de competência para o licenciamento 
ambiental é o critério da preponderância do interesse. Todavia, a definição desta preponderância 
é matéria das mais tormentosas. 

Para alguns sempre será preponderante o interesse da União, deslocando o licencia-
mento para o IBAMA, nas hipóteses em que o bem for de propriedade da União (COSTA, 
2000). Assim, o critério não é da preponderância do interesse, mas da dominialidade. Isto 

24 Lei Federal 6.938/81, Art. 10. Este artigo estabelece que o licenciamento seja efetuado pelo órgão estadual do meio 
ambiente e em caráter supletivo pelo Ibama. O § 4º do mesmo artigo estabelece que é da competência do IBAMA licenciar 
as atividades e obras com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional. Assim, na Lei Federal não há 
alusão aos Municípios serem licenciadores.
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significa, na perspectiva de Farias (1999), que um simples atracadouro em um rio que 
perpasse mais de um Estado deverá ser licenciado pelo IBAMA, ou que os quiosques na beira 
da praia, as ações demolitórias em terreno de marinha devam ser da competência federal 
o que não parece constitucionalmente adequado. Inadequado, pois pura e simplesmente 
ignora os princípios da subsidiariedade e da descentralização, inerentes ao federalismo e 
que, também, presidem o sistema constitucional brasileiro naquilo em que adotou a forma 
federativa de Estado. Disso decorre que as competências supletivas, em nosso sistema 
constitucional, serão da União, observando precisamente os já referidos princípios da 
subsidiariedade e da descentralização, e não o inverso. 

Consoante já referido, não há lugar para “normatização” de matéria constitucional 
nem por ato admi nistrativo nem por lei25, de tal sorte que não se pode aceitar que uma 
resolução disponha de forma autônoma, sob pena de aumentar, a insegurança jurídica. 
Ademais, imperioso é considerar que a natureza da matéria – repartição de competências 
– é própria da Constituição, que inclusive dispõe a respeito do tema de forma taxativa. 
Assim, trazendo à colação expressão de Geraldo Ataliba, inexiste espaço para regulamentos 
quando a matéria vertente é afeta à lei.

Importante destacar que o art. 23 da Constituição Federal, em seu parágrafo único, 
estabelece que lei complementar disponha sobre normas para cooperação entre União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 
do bem-estar no âmbito nacional. O meio ambiente, por certo, insere-se nas matérias 
previstas no artigo 23, de tal sorte que a solução jurídica mais adequada à espécie se afigura 
como sendo a edição de Lei Complementar para regulamentar o conflito de competências 
existente entre nós no que diz respeito ao licenciamento ambiental26. 

De outro lado, releva apontar a onerosidade excessiva do procedimento do licenciamento 
ambiental. Até o advento das denominadas resoluções para licenciamento simplificado 
todos os licenciamentos submetiam-se ao mesmo procedimento, independente da 
peculiaridade e do grau de impacto das atividades e empreendimentos. A diferenciação 
propiciada pelas propostas simplificadas dialogam com o princípio da proporcionalidade, 
permitindo que o instrumento seja utilizado de forma mais adequada e minimizando a 
onerosidade excessiva que não encontra guarida no sistema vigente, por confrontar com 
o citado princípio constitucional.

25 Art. 18 e 1º da Constituição Federal. 

26 O sistema constitucional é utilizado como sinônimo de fonte de validade do restante, consoante preconiza o sistema de 
fontes (estudo do fundamento de validade e da hierarquia entre as fontes de direito). Para aprofundar cf. Canotilho (1995).
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8. CONCLUSõeS e reFLexõeS 
ALCANÇADAS PeLA PeSQUiSA

Ao final do trabalho a que se dedicaram, os pesquisadores foram tomados de certo 
sentimento de insatisfação com a interrogação que fizeram do objeto pesquisado. Um 
sentimento da incompletude da narração produzida. Por isso mesmo, na conclusão deste 
articulado propõem-se temas conexos e que deverão integrar o continuado e necessário 
presente que se prolonga (para não falar-se de futuro) da pesquisa realizada. Por certo, 
os objetivos do projeto foram alcançados com o detido exame do conteúdo normativo 
inicialmente proposto. Todavia, muitas questões ficaram sem resposta, outras tantas foram 
surgindo no desenvolver da pesquisa, pois esta análise não acaba com o discurso produzido. 
Talvez, uma das mais importantes dimensões da complexa estrutura dedicada à proteção 
ambiental tenha sido omitida no trabalho: a da proteção ambiental no domínio internacional. 
Embora se possa argumentar que o projeto não contemplava uma incursão nos sistemas 
de proteção comparados, tal argumento resulta insuficiente, pois não podemos pensar 
em proteção ambiental apenas sobre o conjunto jurídico normativo local, sem examinar a 
produção normativa existente nas demais nações do planeta, notadamente tendo presente 
que a contaminação e a degradação do ambiente não obedecem a fronteiras geopolíticas. 
Por isso mesmo, toda a pretensão de análise comprometida com o tema da proteção 
ambiental, mais ainda, socioambiental, tem de debruçar-se sobre o tema globalmente, pelo 
menos no que diz com a matéria contida nos mais importantes documentos internacionais 
dedicados à proteção ambiental. 

Neste diapasão, talvez, sirva como marco inaugural, a conhecida e tão citada Declaração 
das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, gestada em Estocolmo no ano de 
1972. No entanto, passados trinta e sete anos, as condições de perigo em relação ao 
tema ambiental persistem, observando-se que já naquele momento se afirmava um 
direito do Homem a “condições de vida satisfatória em um ambiente cuja qualidade lhe 
permita viver com dignidade e bem estar”; ao mesmo tempo, advertia-se que o desfrute 
deste direito acarretava o “dever solene de proteger e melhorar o meio ambiente para 
as gerações presentes e futuras”. Mas não se ficou apenas nisso! Dezoito anos depois, 
alcançada a maioridade das intenções de proteção ambiental, em 15 de novembro de 
1990, as Associações de Direito Ambiental (Associations de Droit de l’Environnement) 
reunidas por patrocínio do Centro Internacional de Direito Comparado do Ambiente 
(Centre International de Droit Comparé de l’Environnement) realizava uma reunião 
em Limoges, na França e aprovava uma Declaração afirmando: “O direito do Homem 
deve ser reconhecido em nível nacional e internacional de um modo explícito e claro 
e os Estados têm o dever de garanti-lo” (Le droit de l’homme à l’environnement doit 
être reconnu au niveau national et international d’une manière explicite et claire et les 
Etats ont le devoir de la garantir). Esta reunião foi preparatória do grande evento que 
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foi a Conferência do Rio de Janeiro de 1992, onde ficou definitivamente assentado que 
“todos os seres humanos têm direito a uma vida saudável e produtiva em harmonia 
com a Natureza”. Naquele ano, ressurgia vigoroso um dos maiores princípios – já bem 
estudado na teoria constitucionalista germânica do início do século XX – da teoria política 
e do constitucionalismo contemporâneo, qual seja, o princípio da integração, o que já 
se verifica a partir da afirmação, consignada no preâmbulo da carta do Rio de Janeiro, 
de que “os Estados deverão conservar, proteger e restabelecer a saúde e integridade 
do ecossistema da Terra”, ademais de afirmar que, embora os Estados tenham direito 
soberano de aproveitar seus próprios recursos, segundo suas políticas ambientais e de 
desenvolvimento, devem assegurar-se de que não venham a causar danos ao meio ambiente 
de outros Estados ou de zonas que estejam fora dos limites de suas jurisdições. Outras 
reuniões internacionais se seguiram, e seguem no presente, contudo, os avanços são 
pífios comparados com o agigantamento da degradação dos ecossistemas planetários. 
E, aí estão nítidos os fundamentos do sentimento de insatisfação dos pesquisadores e 
da nítida incompletude do discurso produzido, além da certeza que este é um trabalho 
que não acabou, que deve se tornar permanente.

Nada obstante, aferrados aos exatos limites do projeto, os investigadores, comprometidos 
com a pesquisa, alcançaram algum progresso com o objeto interrogado, e adquiriram 
algumas convicções que a seguir serão articuladas. Todavia, outras questões vinculadas 
ao mesmo objeto, embora não especificamente exploradas pesquisa, se fazem presentes 
nas conclusões deste artigo, cuidando-se de propostas que deverão não apenas 
circunscrever a ambiência local, mas incursionar definitivamente em um universo mais 
amplo de interrogação: a produção internacional dos processos dedicados a proteção 
ambiental.

8.1 DA CONSOlIDAçÃO NORMATIVA DAS 
RESOluçõES DO CONAMA

As questões em sede de socioambientalidade são inúmeras, e demandam providencias 
dos Estados, na perspectiva local e internacional. Apenas como referência, em apertada 
síntese podemos classificar os seguintes problemas: 

Problemas ambientais •

Segundo o âmbito afetado •

Atmosfera  •

Solos •

Seres vivos •

Segundo a origem dos agentes contaminantes •
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Problemas radioativos, químicos, biológicos, mecânicos (erosão,  •
deflorestação) 

Segundo a imediatez de seus efeitos: •

Problemas em curto prazo •

Problemas em médio prazo •

Problemas em longo prazo •

Por sua vez, estes problemas geram uma série de outros que reclamam  •
tratamento dedicado e urgente:

Problemas internacionais •

Problemas intergeracionais  •

Problemas interespecíficos •

Dimensão supranacional dos problemas ambientais •

Distinguir competências da Soberania das de Gestão •

Dimensão intergeracional dos problemas ambientais •

Comprometimento e responsabilidade •

Dimensão interespecífica dos problemas ambientais •

Uma cultura da vida •

São muitos os problemas, e da pesquisa realizada alguns deles foram tangenciados, ao 
mesmo tempo em que ficou reforçada a convicção dos pesquisadores com a necessidade 
da construção de um micro-sistema normativo federal de direito ambiental, com o objetivo 
de sistematizar todas as normas, de todas as hierarquias, sobre matéria ambiental. Serve 
de mole indutora, a Lei Complementar n.º 95, de 26 de janeiro de 1998 que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, ao regulamentar o parágrafo 
único do art. 59 da Constituição Federal, além disso, o art. 16 da Lei Complementar N. 
95/98, assim dispõe:

“Os órgãos diretamente subordinados à Presidente e os Ministérios, assim como as 
entidades da administração indireta, adotarão, em prazo estabelecido em decreto, 
as providências necessárias, para observado, no que couber, o procedimento a que 
se refere o art. 14, ser efetuada a triagem, o exame e a consolidação dos decretos de 
conteúdo normativo e geral e demais atos normativos inferiores em vigor, vinculados 
às respectivas áreas de competência, remetendo os textos consolidados à Presidência 
da República que os examinará”. 

Fica a proposta, portanto, inclusive como continuidade da presente pesquisa, da consolidação 
das Resoluções afetas a um mesmo tema, rumo, quem sabe, a uma codificação geral 
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ambiental compreensiva e capaz de superar uma série de problemas, das quais alguns 
foram apontados na presente pesquisa. Foi percebida ao longo da pesquisa, a existência 
de Resoluções distintas sobre vários temas, o que ocasiona nítida insegurança jurídica, 
dificuldade de acesso à informação, ademais da polissemia dos conceitos ambientais. A 
sistematicidade dos temas em uma mesma Resolução consolidada auxiliará a solver, pelo 
menos com razoável eficiência, estes problemas. Ressalta-se que, num primeiro momento, 
tal trabalho pode ser efetuado, com significativos ganhos em termos de coerência na esfera 
infralegal, no âmbito dos Ministérios competentes e do próprio CONAMA, na forma do art. 
16, supracitado, sem prejuízo da conveniência de se repensar a possibilidade de uma lei 
geral de proteção ambiental (um efetivo e legítimo “Código Ambiental”), a exemplo do que 
tem ocorrido em outros países, como foi o caso, recentemente, da Alemanha, onde tal 
projeto foi infelizmente adiado em virtude da ausência de acordo entre as forças políticas 
locais preponderantes. 

Os temas preferencialmente indicados para tal consolidação, pois diversas Resoluções 
versam sobre os mesmos, são os que seguem: 

Área de Preservação Permanente.  •

Fauna. •

Licenciamento Ambiental.  •

Os diversos biomas florestais. •

PROCONVE. •

PRONAR. •

Unidades de conservação. •

8.2 TRAbAlHAR uM PROJETO COM OS TRIbuNAIS PARA 
QuE A TERMINOlOGIA ADOTADA NA SISTEMATIZAçÃO 
DA JuRISPRuDÊNCIA ATENDA OS PRINCÍPIOS DA 
ClAREZA E DETERMINAçÃO DOS COMANDOS lEGAIS

Na pesquisa jurisprudencial realizada constatou-se e dificuldade em localizar os temas 
buscados. Não há sistematicidade no lançamento e indexação da jurisprudência, o que 
atenta contra os princípios da clareza e determinação dos comandos legais e obstaculiza 
a própria pesquisa e análise da jurisprudência e conflita também com o princípio da 
transparência. Fica, pois, a proposta de trabalhar na elaboração de um projeto com 
os Tribunais para adotarem uma terminologia mais uniforme, assim como atuar na 
sistematização e pelo menos certa unificação no que diz com o método de armazenamento 
das decisões ambientais.
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8.3 CóDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA O lICENCIAMENTO AMbIENTAl

Como é do conhecimento comum, o licenciamento ambiental é um dos instrumentos mais 
importantes dentro da política de proteção ao meio ambiente. Um dos principais problemas 
constatados, ao longo da pesquisa, diz respeito à inexistência de regras uniformes no que 
se refere ao procedimento para a obtenção do licenciamento ambiental. O emaranhado 
de resoluções dispondo de sobre o licenciamento ambiental, de forma assistemática e 
disforme, tem o condão de provocar, num mesmo cronotopos, problemas relativos ao 
exercício de tais competências pelos órgãos administrativos e, igualmente, dificuldades 
enormes aos empreendedores. Nesse quadro, afigura-se imprescindível a adoção de 
uniformidade no que diz respeito a esse importante procedimento administrativo, tendo 
em vista, sobretudo, os interesses que se prende tutelar. Ademais, há que solucionar a 
questão relativa à natureza jurídica das licenças ambientais, matéria que deve ser objeto 
de lei em sentido formal. Questões atinentes ao controle da morosidade na análise de 
empreendimentos potencialmente poluidores, igualmente, devem integrar o corpo de lei 
específica disciplinando a matéria. 

Desse modo, a investigação realizada aponta para sua complementação mediante um 
novo objeto: a produção de um projeto de Código de Procedimento para o Licenciamento 
Ambiental. Tal objetivo a implementado no decorrer de pesquisa a ser oportunamente 
realizada, com maior tempo de investigação e maior corpo de pesquisadores.  

8.4 A EXPERIÊNCIA INTERNACIONAl – 
DESREGulAçÃO Ou CODIFICAçÃO?

Esta é uma demanda recorrente em todas as latitudes planetárias. De um lado aqueles 
que defendem um cabal afastamento do Estado daquelas atividades que podem melhor 
ser desempenhadas pela iniciativa privada, e neste sentido advogam que atores sociais 
interessados podem de forma mais eficiente regular sua intervenção no meio ambiente; 
de outro, os movimentos socioambientalistas que entendem imprescindível a atuação 
do Estado na regulação ambiental, especialmente com a prestação de obrigações que 
cooperem decisivamente com a qualidade de vida no planeta. 

Nos últimos anos tem-se notado um movimento pró-codificação das normas ambientais. 
Na realidade o que se tem buscado é dotar de sistematicidade o complexo emaranhado 
de normas ambientais, dispersas em diferentes segmentos da Administração, tornando a 
gestão ambiental mais eficiente e dotando as relações jurídicas que se estabelecem sob a 
incidência desses complexos normativos mais seguros e permanentes. Aqueles que não 
acompanham esses movimentos argumentam no sentido que toda codificação engessa ou 
cristaliza as relações sócio-jurídicas pela acelerada desatualização que a sempre presente 
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inovação tecnológica produz com a aquisição de novos saberes, novas práticas e usos. Em 
parte assiste-lhes razão. Contudo, quando se fala em codificação não mais se está a referir 
a um conjunto de regras enclausuradas em tipos rígidos e previamente pensados sobre 
as situações fáticas. Hoje a ciência normativa já conhece os tipos abertos, os conceitos 
indeterminados, a heurística jurídica, ou a capacidade do sistema jurídico de gerar, de 
modo imediato, inovações positivas para o atendimento das suas necessidades. 

Quando se fala de um Código, na contemporânea Ciência do Direito, na verdade se 
está a referir um sistema de normas gerais e, em especial, de um sistema que identifique 
nitidamente competências, normas de organização (relativas à Administração ambiental, 
estrutura e funções), normas reguladoras de técnicas de proteção (EIA/RIMA, controles de 
contaminações, poluentes, planificação industrial, exigências de mercado: ecoetiquetas, 
selos de qualidade, hipóteses de fato para taxas e impostos, etc.), normas de intervenção 
ambiental (recursos naturais, solo, ambientes especialmente protegidos, flora, fauna, etc.), 
ademais de diretrizes para regulação preservacionista, etc. 

As experiências internacionais de codificação são já bem conhecidas, releva destacar 
a primeira delas, isto é, a experiência pioneira no mundo de um Código Ambiental, que 
se deu na Colômbia, pelo Decreto 2811 de 18 de dezembro de 1974 (em vigor a partir 
de 27/01/1975), intitulado de “Código Nacional de Recursos Naturales Renovables y de 
Protección al Medio Ambiente”, tendo sofrido diversas alterações. Este Código consta 
de 340 artigos e tem como fundamento nuclear alcançar a preservação, restauração e 
conservação do ambiente mediante uma regulação da conduta humana individual e coletiva 
e das atividades econômicas e da Administração de modo prudente e equitativo. Outra 
experiência muito interessante foi a da França, gestada por movimentos ambientalistas em 
1976 (dois anos após a experiência colombiana de 1974), e que veio a ser concretizada em 
1990, sendo que atualmente a versão mais recente é de 2009, com versões prospectivas 
até 2014. Na Alemanha, grandes foram os estudos iniciados em 1986 para a criação de 
um Umweltgesetzbuch (Código Ambiental), retomados no ano de 1997, mediante um novo 
projeto (havia versão mais antiga) com 775 artigos, e novamente em 2008. Infelizmente, 
como já referido, no início do ano em curso todos os esforços para aprová-lo foram 
malogrados pela impossibilidade de reunir consenso político entre os diversos partidos 
alemães. No mesmo sentido são também relevantes as experiências havidas na Suíça, 
na Suécia e na Itália.
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9. OUTrAS PerSPeCTiVAS
A pesquisa sobre AS RESOLUçÕES DO CONAMA NO ÂMBITO DO ESTADO SOCIOAMBIENTAL 

BRASILEIRO, ademais das reflexões que logrou alcançar com as reflexões postas na epígrafe 
8, retro, acabou por revelar-se como um produto cultural em construção permanente 
por dois motivos principais. A primeira razão, diz com a circunstância de que se trata do 
complexo tema da REGULAçãO AMBIENTAL, que, como é de conhecimento corrente, 
envolve um abissal universo discursivo onde se insere, entre outras, as questões relativas à 
gestão de recursos hídricos, de resíduos sólidos, da poluição atmosférica, de florestas, etc. 
Tal complexidade implica, também, a formulação e a aplicação de processos econômicos, 
inclusive e especialmente, aqueles dedicados aos temas da extrafiscalidade aplicada. Desta 
forma, mecanismos regulatórios reclamam uma boa técnica de economia política ajustada 
ao discurso jurídico. Ademais, a regulação ambiental está imediatamente vinculada com 
as questões da degradação do entorno onde se dão as relações sociais, notadamente no 
tocante aos impactos decorrentes. 

Por outro lado – e este o segundo motivo – a pesquisa explora o tema na perspectiva 
de um ESTADO SOCIOAMBIENTAL, que privilegia a solução de pelo menos três graves 
problemas: (i) as questões ecológicas – sobre os componentes bióticos e abióticos – e 
os impactos da degradação; (ii) as questões sociais suscitadas pelas externalidades 
dos efeitos da degradação sobre as pessoas, seus efeitos na saúde, e principalmente o 
seu agravo aos mais desfavorecidos; e, (iii) as questões econômicas e a necessidade do 
desenvolvimento socioeconômico, bem como os fatores incidentes sobre a produtividade, 
o consumo de bens, o acesso a esses bens, ademais dos riscos e incertezas. Ambos os 
motivos implicam, por sua vez, uma complexa tessitura dos valores da igualdade e da 
diversidade, da simetria entre regulação e confiabilidade das práticas de governança, da 
arquitetura e da discriminação ambiental. Neste sentido, os pesquisadores entenderam 
de articular a presente conclusão mediante prospectivas que deverão estar incluídas na 
permanência do processo investigatório em sede ambiental.

9.1 AMbIENTE: IGuAlDADE E DESIGuAlDADE 

Segundo uma perspectiva socioambiental, é possível, com razoável margem de acerto, 
concluir que a história política recente apresenta-se mais ou menos conflituosa quanto à 
inerência dos processos de distribuição de responsabilidades na dinâmica da sociedade. 
Dois movimentos podem ser desde logo identifica dos: o primeiro, que consistiu na efetivação 
dos princípios da cidadania; o segundo, que correspondeu à extensão progressiva do direito 
público, assim como dos direitos sociais. Deste modo, como chave de leitura de qualquer 
articulação entre ambiente e regulação não se pode renunciar a investigar o grave pro-
blema contido no fenômeno da discriminação ambiental fundada na indevida recepção 
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por parte da sociedade, de regra a mais desprotegida, dos efeitos nocivos produzidos pela 
ação econômica sobre o ambiente livre de regulação efetiva ou com déficit de regulação, 
o que acentua a desigual distribuição das responsabilidades.

Ademais, quando se trata do tema ambiental, adjetivo de ambiente – este entendido 
como o espaço físico onde se reúnem as condições bióticas e abióticas propiciadoras da 
existência de todos os seres e coisas – deve-se obrigatoriamente referir dois substantivos 
antinômicos: igualdade e desigualdade. O primeiro deles, ainda que formado do radical 
latino æqus, melhor se revela pelo seu intercambiável grego: isonomia ( ), isto é, a 
igualdade ante a norma; neste sentido, toda igualdade formal, relativamente ao normativo, 
implica na igualdade de direitos; o problema surge quando pensamos na materiali dade, 
vale dizer, quando não basta à igualdade ante a norma, ou quando a igualdade de direitos 
não é eqüitativa na accountability sócio-estatal. O segundo – a desigualdade – é sempre 
ausência de proporção27 na informação, justificação e punição da assimetria ao compartir 
as responsabi li dades. A regulação ambiental (física, sociológica, política, econômica e 
jurídica) é, portanto, imprescindível para garantir-se razoável equilíbrio entre a igualdade 
e a desigualdade sempre presentes na tensão existente entre processos socio culturais, 
políticos, jurídicos e econômicos que se dão cronotopicamen te em sede sócio-estatal.

9.2 SIMETRIA ENTRE REGulAçÃO E ACCOuNTAbIlITy 

Regulação e accountability, que são modelos de teoria econômica e de teoria política, 
guardam estreita relação na ordem jurídico-administrativa. Regulação, segundo descreve 
Lawrence Lessing (1988) é técnica de conformação entre mercado, arquitetura ambiental, 
normas sociais e leis, deste modo, o labor regulatório constrói teoremas que procuram 
demonstrar a possibilida de de se estabelece rem atratores de equilíbrio ótimo nas 
relações sociais. Explique-se um pouco: quando se trata dos problemas relacionados 
com a estabilidade e corrigenda de estabilidade nas relações sociais cronotopica mente 
identificadas, necessário refletir sobre quatro fatores circunstanciais. 

O primeiro deles reside nas denominadas regras de mercado28, aliás, já bem conhecidas 
de Adam Smith, que enaltecia a sua preponderância frente às regras legais com a 
célebre metáfora da “mão invisível”, pois o mercado aposta no egoísmo dos agentes, nas 
escolhas racionais29, enfim no velho utilitarismo. Neste espaço abre-se oportunidade 
para a formulação do Teorema de Coase: “em um mercado equilibrado, onde existam 
condições de competência perfeita, e na ausência de custos de transações, as partes 

27 Proporção como a igualdade de duas razões, como ensina a matemática elementar.

28 Aqui, tomando o substantivo mercado como todo o conjunto de transações de qualquer tipo, comércio, indústria ou 
serviços, desde que de fundo econômico-financeiro, seja no âmbito nacional ou internacional.

29 No sentido de racionalidade limitada como proposto por Oliver Williamson (1999), isto é, fundada no 
oportunismo.
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encontrarão uma solução eficiente” (COASE, 1994, p. 163. STIGLER, 1968, p. 136). Isto já 
estava na formulação Richard Whately, em 1831, quando afirmava o “cataláxico” (desde 
outro sentido)30para designar univoca mente a ciência dos intercâmbios entre as pessoas. 
Estaríamos, pois, diante de um conceito de maior precisão que o de “economia política” 
e que implica, ademais, considerar o “intercâmbio” (valor de troca) e não à produção ou a 
atribuição de recursos (valor de uso) como elemento central da ciência econômica, pois 
as pessoas mudam de opinião e de preferências com uma velocidade e uma freqüência 
muito maior do que uma teoria pode imaginar e, sobretudo, que ditas preferências são as 
únicas que dinamizam o mercado. Assim, o econômico – reduzido ao valor de troca — é 
incontrolável pelo Estado. Além disso, dado que as inumeráveis ações particulares não 
podem ser mensuradas com o objetivo de um planejamento e controle conclui-se que as 
mesmas procedem de uma “ordem espontânea” que funciona por si própria, segundo 
suas particulares regras de disposição.

O segundo fator – mais sofisticado – pode ser encontrado, em teoria sociológica sob 
a perspectiva antropológica, na denominada arquitetura ambiental. Observe-se que 
o celebrado George Herbert Mead31 afirmava que os seres sociais são objetos, assim 
como os seres físicos, ambos são, definitivamente, objetos sociais (MEAD, [1932] 2002, 
p. 177). Aí, objetos sociais que se relacionam em um ambiente natural, e não em um 
ambiente que é projeção deles. Este ambiente natural é também um constructo, lugar 
onde devem ser examinadas as relações entre tecnologia, desenvolvimento urbano e 
rural, população, industrialismo capitalista e eco-estruturas, bem como a formatação 
cultural e ideológica de nossas concepções de ambiente natural. Neste espaço relacional 
se pode encontrar o fundamento para pensar a arqui tetura, não na forma vernacular, 
mas a concreção de formas proje tadas e construídas por especialistas. Estas formas 
incluem edifícios (e.g., casas, igrejas, hospitais, prisões, fábricas, edifícios comerciais, 
e complexos recrea tivos e de esporte), espaços específicos (e.g., ruas, praças, comuni-
dades, locais de trabalho), objetos (e.g., monumentos, santuários, marcos, e mobílias) 
e os muitos elementos que fazem parte de desígnio arquitetônico, e.g., formas, 
tamanho, local, paisagens projetadas, limites, iluminação, cor, texturas, e materiais 

30 Cf. WHATELY, R. Introductory Lectures on Political Economy, in, The Library of Econo¬mics and Liberty. Este 
trabalho, muito esclarecedor, pode ser lido, por cópia digitalizada, na WEB no site: http://www.econlib.org/library/Whately/
whtPE1.html#Lecture%20I, que acedemos em 25/02/2005). Etimologicamente, catalaxia é uma expressão derivada do 
verbo grego katallatein ou katallassein ( , ), que significa não somente “intercambiar”, mas também 
“receber” dentro de uma comunidade e transformar o inimigo em amigo, quer dizer reconciliar. Originariamente, o termo 
“reconciliação” (em grego: katallagë, ) era empregado pelos cambistas para designar o “troco”, o “dinheiro miúdo 
ou solto” que se usava para completar uma soma em uma transação, de maneira que as partes interessadas ficassem 
satisfeitas. Logo, o sentido do termo reconciliar ampliou-se e tomou o significado de “colocar de acordo duas partes” ou 
“voltar a unir uma às demais partes que estavam afastadas, ou que eram inimigas”. Mas a reconciliação não é somente 
a mudança de sentimento, produzido, onde antes havia inimizade, como tampouco é a justificação. Reconciliar é levar à 
unidade, à paz, à comunhão, as partes que haviam estado divididas ou se haviam tornado inimigas e afastado. Os termos 
katallagë e katallassein remetem, pois, em sua concepção originária, à categoria de reconciliação (Cf., na versão grega, 2.ª 
Coríntios 5:18-19; Colosenses 1:20-21; Romanos 5:10-11).

31 George Herbert Mead (1863-1931), filósofo, sociólogo e psicólogo, professor em Chicago desde 1894 e figura 
exponencial do pragmatismo, e da teoria de sociologia chamada de “Interacionismo Simbólico”, foi pioneiro da psicologia 
social (estudos sobre o eu como organi¬zação em contato com o mundo social).
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usados (LAWRENCE, e LOW, 1990). Assim, pensar-se a arquitetura ambiental, em um 
complexo sistema de construções simbólicas, não pode estar divorciado de pensar-se 
no comporta mento das pessoas que são por ela afetadas. O mais importante é que a 
arquitetura ambiental induz o comportamento. Qualquer coisa, qualquer objeto ou 
conjunto de objetos, se animados ou inanimados, humano ou animal, ou meramente 
físico, para o qual se atribua ação ou para o qual se obtenha resposta, socialmente, é um 
elemento de diferenciação. Quando este elemento é o generalizado do “alter”, tomando 
suas atitudes em direção ao “alter”, neste caso, se é o humano, e se torna consciente 
dele como um objeto individual desenvolve um ego ou persona lidade (MEAD, 1934, p. 
154). Ao adquirir esta consciência, adquire o conhecimento de que está dominado pela 
natureza que lhe impõe limites e restrições. Ao fugir destes limites e restrições na 
reconstrução adjetiva do natural/cultural (dos substan tivos natureza/cultura), acaba 
preso pela arquitetura, que formata os novos limites e novas restrições. Este conjunto 
de interdições produzido pela arquitetura ambiental vai revelar-se como conteúdo 
essen cial da ecologia humana.

O terceiro fator circunstancial encontra-se no conjunto de normas sociais. O estudo de 
Robert Ellickson sobre as normas sociais está bem desenvolvido em Order without Law 
(1991), onde o autor expôs a tese da uma ordem espontânea de adequação das relações 
sociais, pois esta se faz a partir da natural incli nação do ser humano em buscar seu 
próprio proveito mediante intercâmbios voluntários com outros seres humanos. As normas 
sociais incluem-se em uma ordem espontânea, contudo, ordem espontânea não significa 
ausência de normas. A existência do mercado, a liberdade de comércio, induz a celebrar 
acordos voluntários em um marco de livre contra tação, mas, ao mesmo tempo, pressupõe 
garantir o exercício do direito de propriedade ou da liberdade de eleger na ausência de 
coação. Portanto, um dos vetores para a distinção entre normas sociais e normas legais 
está na dialética do consenso versus coação, onde o compulsório passa a ter sinoní mia 
com o acordado pela implicatura do objeto da vontade. Neste sentido, as normas sociais 
que regem a conduta são resultantes de acordos voluntá rios entre as partes imediatamente 
afetadas, estas são as que criam o dever; contudo, a aceitação recíproca do dever deve ser 
eqüitativa, o que significa que ambas as partes devem ter a expectativa de ganhar, pois não 
pode haver um intercâmbio unilateral onde uma ganhe e outra perca. Além disso, ambas 
as partes esperam atuar sobre bases justas e regulares, já que a relação entre a teoria 
e a prática deve ser reversível, isto é, dada uma situação de jogo repetido onde ambas as 
partes ganham, é provável que os indivíduos reconheçam a validez de normas de conduta 
comuns, porque cada um espera que os benefícios a largo prazo produzidos por seu 
acatamento serão maio res que as eventuais vantagens imediatas da falta de cooperação 
(FULLER, 1964, pp. 22-25). 

Deste brevíssimo relato, podemos afirmar com Lawrence Lessing, que os indivíduos estão 
submetidos as mais diversas restrições por imposição do mercado, das normas sociais, 
e pela arquitetura ambiental, fatores estes que motivam as mais diferentes condutas e, 
ainda, coopera da para a tensão permanente na repartição das responsabilidades. 
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A prática da regulação – tão cara ao movimento do Law and Economics – versa sobre 
regime jurídico de atividade econômica desenvolvida nos mais diversos ambientes (inclusive 
o natural), no âmbito do Estado, do mercado e da sociedade, e revela-se no uso do poder 
de coação do Estado na disciplina e limitação das decisões dos agen tes econômicos que 
se substituíram a este mesmo Estado, na intervenção e operação, especialmente, dos 
setores de infra-estrutura de qualquer tipo, para garantir-lhes os investimentos neces-
sários, promover o bem-estar dos consumidores e usuários, tudo objetivando a aumentar 
a eficiência econômi ca. De outro modo, a regulação pode ser um poderoso instrumento 
para intervir na repartição das responsabilidades e na prestação de contas das mesmas, 
seja de matriz vertical ou horizontal, fato extremamente importante quan do vinculado as 
questões ambientais. Neste sentido regulação e accountability implicam simetria em seus 
resulta dos na prática da governança e das relações sociais. Accountability é uma expressão 
inglesa sem tradução para o vernáculo, contudo de riqueza semântica tão importante que 
podemos caracterizá-la como um princípio de transparência e confiabilidade nas ações: o 
princípio que os indivíduos, as organi zações, as comunidades e o Estado estão comprometidos 
pelas suas ações e delas devem prestar contas; mas, ainda expressa responsabilidade 
com as decisões dos agentes sociais, políticos ou econômicos, e a disponibili dade desses 
para contribuir na produção de um resultado esperado. 

9.3 DISCRIMINAçÃO AMbIENTAl:  
EM buSCA DE STAkEHOlDERS 

O fenômeno da discriminação ambiental é talvez a mais forte manifestação de ausência 
ou déficit de regulação e accountability vertical e horizontal32 na prática da governança. Além 
disso, da descomprometida resposta da socie dade civil, ou a sua recusa de responder por 
suas omissões desconhecendo que dela se espera o exercício da “accountability societal”33. 
É recor rente, na discriminação ambiental, a desigualdade, o racismo ambiental, a política 
ambiental discriminatória, a extorsão ambiental pela chantagem do desem prego, os custos 
ambientais compartidos desproporcionalmente, as zonas de sacrifício etc.34, enfim um 

32 A verticalidade está implícita na desigualdade dos atores políticos, ora resolve-se de baixo para cima pelo instrumento 
do voto (controle pelas eleições), ora de cima para baixo (controle da burocracia). A horizontalidade implícita na igualdade 
dos atores políticos está orientada para as instituições de agencias estatais atribuídas de direitos e deveres sustentados 
pelo poder legal e que estão de fato comprometidas e habilitadas para as ações de supervisão de rotina até sanções legais 
ou mesmo a interdição contra ações e/ou emissões dos demais agentes ou agências do Estado. (O´DONNEL, 1998, p.27-52, 
especialmente p. 40).

33 O princípio de accountability societal funda-se na incisiva ação dos mais distintos consórcios de cidadãos, movimentos 
sociais, e mes¬mo o conjunto da mídia comprometida com a ação social com o objetivo de apontar erros e disfunções 
governativas, ademais de atrair a atenção para novas questões na formatação da agenda pública e influenciar na tomada de 
decisões políticas cuja implantação seja necessária. Enfim, uma forma de avaliação e controle de políticas e procedimentos 
pela sociedade civil (Smulovitz e Peruzzotti, 2000, p. 147-158).

34 Isto está bem desenvolvido pela Dra. Stella CAPEK (1993, p.5-21), professora do Hendrix College (Arkansas), onde 
se dedica a estudar as questões ambientais desde as perspectivas da sociologia, da antropologia e dos movi¬mentos 
sociais.
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lugar de exclusão onde um estrato da população, que sofre uma série de desigualdades 
ambientais, é ainda tributário de todos os riscos inerentes e decorrentes da contaminação 
ambiental produzida pela omissão de políticas públicas que favoreçam a ação descom-
promissada de agentes eco nômicos que desprovidos de qualquer preocupação com o 
bem-estar social e, principalmente, como a preservação do ambiente sempre que esta 
demande custos de transação elevados. 

Neste sentido, na esfera das políticas contra a discri minação ambiental é importante a 
participação – coordenada e integrada - dos atores sociais relevantes, os assim chamados 
stakeholders: governos, empresas de gestão compromissada com o socioambiental, 
universidades, sindicatos, ONG’s e organizações sociais de base, igrejas, etc., com o objetivo 
de uma gestão colaborativa da questão ambiental35. 

Muito embora as questões ventiladas nesta parte conclusiva em boa parte extrapolem 
os limites estritos da pesquisa realizada, o vínculo entre o papel da regulação e a atuação 
do próprio CONAMA neste contexto é evidente, notadamente no que diz com a sua 
articulação com os demais atores envolvidos no processo de promoção do Estado e da 
Justiça Socioambiental. Da mesma forma resulta perceptível que os estudos inaugurados 
com a presente pesquisa apontam para desenvolvimentos subseqüentes, que justamente 
deverão versar sobre os temas ora sumariamente esboçados.

35 O termo inglês, no plural, stakeholders, de uso corrente na Ciência da Administração, veio por incorporar-se 
definitivamente no espaço da regulação ambiental – âmbito da responsabili¬dade social – neste sentido denota todos os 
sujeitos que de algum modo impactam ou são impactados pelas ações das organizações. Intercambiam-se em agentes 
impactando, agentes focados em valor, agentes fortemente impactados e agentes impactados. Entre os agentes fortemente 
impactados estão os discriminados ambientais e as futuras gerações. Convém notar que os stakeholder são sempre “públicos 
de interes¬se” ou partes interessadas, como revela uma tradução literal da expressão: Stake: interesse, participação, risco; 
Holder: aquele que possui.
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